
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil. 

 
ANO II Nº 260 CACHOEIRINHA  - TO segunda-feira, 24 de outubro de 2022 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO .......................................... 1 

LEI N° 371/2022 ................................................................... 1 

LEI Nº372/2022 .................................................................. 12 

LEI N°373/2022 .................................................................. 22 
 

 

 
LEI N° 371/2022 

 

Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento 

aos Direitos da Criança e do Adolescente, a 

reestruturação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo 

Municipal dos Diretos da Criança e do 

Adolescente, do Conselho Tutelar, e dá outras 

providências.  

      

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- TO, Faz 

saber que a Câmara Municipal de Cachoeirinha- TO, Estado do 

Tocantins, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que aprova o Estatuto da Criança e do Adolescente, esta lei dispõe 

sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada 

aplicação.  

 

Art. 2º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 

Município de Cachoeirinha – Tocantins far-se-á através de 

políticas Sociais Básicas de Educação, saúde, recreação, esportes, 

cultura, lazer, profissionalização e demais políticas necessárias à 

execução das medidas protetivas e socioeducativas previstas nos 

arts. 87, 101 e 112, da Lei Federal nº 8.069/90, assegurando-se em 

todas elas o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e a 

convivência familiar e comunitária.  

 

 Parágrafo único. Ao atendimento a que alude este 

artigo, deverá ser assegurada absoluta prioridade, respeitando a 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 

desenvolvimento.  

 

Art. 3º Aos que dela necessitarem serão prestadas a assistência 

social e assistência à saúde, em caráter supletivo.  

 

 § 1º É vedada no Município a criação de programas de 

caráter compensatório da ausência ou insuficiência das políticas 

sociais básicas e demais políticas necessárias à execução das 

medidas protetivas e socioeducativas previstas nos arts. 87, 101 e 

112, da Lei Federal nº 8.069/90, sem a prévia manifestação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA. 

 § 2º Os programas serão classificados como de proteção 

ou socioeducativos e destinar-se-ão:  

 

a) A orientação e apoio sócio-familiar; 

b) Serviços especiais de prevenção e atendimento 

médico e psicossocial às vítimas de negligência, 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e 

opressão; 

c) Prevenção e tratamento especializado as crianças e 

adolescentes, pais ou responsáveis que fazem uso e 

abuso de álcool e outras drogas; 

d) Identificação e localização de pais ou responsável, 

crianças e adolescentes desaparecidos; 

e) Proteção jurídico-social; 

f) A colocação em família substituta; 

g) Ao abrigo em entidade de acolhimento far-se-á em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.069/90 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, ao 

Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Criança e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária – PMCFC e ao Plano 

Municipal de Acolhimento Institucional – PMAI; 

h) Apoio aos programas de aprendizagem e 

profissionalização de adolescentes; far-se-á em 

conformidade com as Leis nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA e 10.097, de 19 de dezembro de 2000 – Lei da 

Aprendizagem; 

i) Ao apoio socioeducativo, far-se-á em 

conformidade com as Leis 8.069/90 Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA e 12.594/12 – 

Sinase e ao Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo. 

§ 3º O atendimento a ser prestado às crianças e 

adolescentes será efetuado em regime de cooperação e articulação 

entre os diversos setores da administração pública e entidades não 

governamentais, contemplando, obrigatoriamente, a regularização 

do registro civil e a realização de um trabalho de orientação, apoio, 

inclusão e promoção das famílias.  

 § 4º Os serviços e programas acima relacionados não 

excluem outros, que podem vir a ser criados em benefício de 

crianças, adolescentes e suas respectivas famílias.  

 

Art. 4º Fica mantido no Município o Serviço Especial de Apoio, 

Orientação, Inclusão e Acompanhamento Familiar, a ser 

estruturado com recursos materiais e humanos aptos ao 

desempenho das finalidades previstas no § 3º, do art. 3º, desta lei.  
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TITULO II 

DOS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º A política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações 

governamentais e não governamentais compostas pela seguinte 

estrutura: 

 

 I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA; 

 

 II – Conselho Tutelar; 

 III – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA; 

IV – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

V – Unidades de Atendimento Governamentais e 

Entidades de Atendimento não Governamentais; 

VI – Programa Família Acolhedora. 

 

CAPITULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 6º Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA do Município de Cachoeirinha, 

Tocantins, já criado e instalado, órgão deliberativo da política de 

promoção dos direitos da criança e do adolescente, controlador das 

ações, em todos os níveis, de implementação desta mesma política, 

e responsável por fixar critérios de utilização e planos de aplicação 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 § 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente atenderá aos seguintes objetivos: 

 I – Definir, no âmbito do Município, políticas públicas 

de proteção integral à infância e a juventude de Cachoeirinha – 

Tocantins, incentivando a criação de condições objetivas para sua 

concretização, com vistas ao cumprimento das obrigações e 

garantias dos direitos previstos no art. 2º, desta lei; 

 II – Controlar ações governamentais e não 

governamentais, com atuação destinada à infância e à juventude 

do Município de Cachoeirinha – TO, com vistas a consecução dos 

objetivos definidos nesta lei.  

 § 2º Entende-se por política pública aquela que emana 

do poder governamental e da sociedade civil organizada, visando 

o interesse coletivo.  

 § 3º As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no âmbito de suas atribuições e 

competências, vinculam as ações governamentais e da sociedade 

civil organizada, em respeito aos princípios constitucionais da 

participação popular e da prioridade absoluta a criança e ao 

adolescente.  

 § 4º Em caso de infringência de alguma de suas 

deliberações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente representará ao Ministério Público visando à adoção 

de providências cabíveis.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Conselho Municipal 

 

Art. 7º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente compete, privativamente, o controle, deliberação de 

quaisquer projetos ou programas no Município, por iniciativa 

pública ou privada, que tenham como objetivo assegurar direitos, 

garantindo a proteção integral à infância e à juventude do 

Município de Cachoeirinha-TO, bem como o efetivo respeito ao 

princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.  

Art. 8º A concessão, pelo Poder Público, de qualquer subvenção 

ou auxílio às entidades que, de qualquer modo, tenham por 

objetivo a proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e 

do adolescente, deverá estar condicionada ao registro prévio da 

entidade junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de que trata este capítulo. 

Art. 9º As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente só terão validade quando aprovadas pela 

maioria absoluta dos membros presentes na sessão deliberativa e 

após sua publicação no Diário Oficial do Município, e/ou órgão 

oficial de imprensa do Município.  

 

 § 1º O CMDCA deverá encaminhar uma cópia de suas 

resoluções ao Juiz da Infância e Juventude, à Promotoria de Justiça 

com atribuição na defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

bem como ao Conselho Tutelar. 

 § 2º As assembleias mensais do Conselho deverão ser 

convocadas com a ordem do dia, no mínimo 5 (cinco) dias antes 

de sua realização.  

 

Art. 10. Compete ainda ao CMDCA: 

 

 I – Propor alterações na legislação em vigor e nos 

critérios adotados para o atendimento a criança e ao adolescente, 

sempre que necessário;  

 II – Assessorar o Poder Executivo Municipal na 

definição de dotação orçamentária a ser destinada à execução das 

políticas sociais de que trata o artigo 2º desta lei; 

 III – Definir a política de administração e aplicação dos 

recursos financeiros que venham constituir o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, em cada 

exercício; 

 IV – Difundir e divulgar amplamente a política 

municipal destinada à criança e ao adolescente;  

 V – Promover treinamento/capacitação/formação de 

profissionais, educadores e conselheiros tutelares e de direitos 

envolvidos no atendimento a infância e juventude, com o objetivo 

de difundir e reavaliar as políticas públicas sociais;  

 VI – Comunicar, controlar e acompanhar, junto aos 

órgãos competentes, denúncias de todas as formas de negligência, 

omissão, discriminação, exclusão, exploração, violência, 

crueldade e opressão contra a criança e o adolescente, 

acompanhando os encaminhamentos das medidas necessárias à 

sua apuração;  

 VII – Efetuar o registro das entidades governamentais e 

não governamentais, em sua base territorial, que prestam 

atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, 

executando os programas a que se refere o artigo 90, § 1º, e, no 

que couber, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, da 

Lei nº 8.069/90; 

 VIII – Acompanhar ações, programas e projetos de 

atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias 

que estejam em execução na sua base territorial por entidades 

governamentais e não governamentais;  

 IX – Manter intercâmbio com entidades federais, 

distrital, estaduais e municipais congêneres com outras, que atuem 

na proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente;  

 X – Incentivar e apoiar campanhas promocionais e de 

conscientização dos direitos da criança e do adolescente;  

 XI – Cobrar do Conselho Tutelar a supervisão do 

atendimento oferecido em delegacias especializadas de polícia, 

entidades de abrigo e de internação e demais instituições públicas 

ou privadas;  

 XII – Propor modificações nas estruturas dos sistemas 

municipais que visam a proteção, promoção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente;  

 XIII – Elaborar seu regimento interno, que deverá ser 

aprovado por pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, 

prevendo, dentre outros, os itens indicados no art. 14, da 
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Resolução nº 105/2005, do Conanda, atendendo também as 

disposições desta lei;  

 XIV – Dar posse aos membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o mandato 

sucessivo; 

 XV – Regulamentar, organizar e coordenar o processo 

de escolha dos conselheiros tutelares, seguindo as determinações 

da Lei Federal nº 8.069/90 com suas respectivas alterações e 

Resoluções do Conanda referentes ao processo de escolha;   

 XVI – Convocar o suplente no caso de férias, vacância 

ou afastamento do cargo de conselheiro tutelar, nos termos desta 

lei, aplicando-se subsidiariamente o estatuto do servidor público 

municipal; 

 XVII – Instaurar sindicância para apurar eventual falta 

grave cometida por conselheiro tutelar no exercício de suas 

funções, observando a legislação municipal pertinente ao processo 

de sindicância ou administrativo/disciplinar, de acordo com a 

Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA;  

 XVIII – Instituir Comissões Temáticas Temporárias e 

Permanentes necessários para o melhor desempenho de suas 

funções, as quais têm caráter consultivo e vinculação ao CMDCA 

e indicar representantes para compor Comissões Intersetoriais. 

 

 Parágrafo único. O exercício das competências 

descritas nos incisos VII e VIII, deste artigo, deverá atender às 

seguintes regras:  

 

a) O CMDCA deverá realizar periodicamente, a cada 

4 (quatro) anos, no máximo, o recadastramento das 

entidades, reavaliando o cabimento de sua 

renovação, nos termos do art. 91, § 2º, da Lei 

Federal nº 8.069/90;  

b) O CMDCA deverá expedir resolução indicando a 

relação de documentos a serem fornecidos pela 

entidade para fins de registro, considerando o 

disposto no art. 91, da Lei Federal nº 8.069/90, os 

quais deverão visar, exclusivamente, comprovar a 

capacidade da entidade de garantir a política de 

atendimento compatível com os princípios do ECA; 

c) Será negado registro à entidade, nas hipóteses 

relacionadas no art. 91, § 1º, da Lei Federal nº 

8.069/90, e em outras situações definidas em 

resolução do CMDCA; 

d) Será negado registro e inscrição do programa que 

não respeitar os princípios estabelecidos pela Lei 

Federal nº 8.069/90, ou que seja incompatível com 

a política de promoção dos direitos da criança e do 

adolescente traçada pelo CMDCA; 

e) O CMDCA não concederá registro para 

funcionamento de entidades nem inscrição de 

programas que desenvolvam somente atendimento 

em modalidades educacionais formais de educação 

infantil, ensino fundamental e médio; 

f) Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses 

prescritas nas alíneas “c”, “d” e “e”, deste artigo, a 

qualquer momento poderá ser cassado o registro 

concedido à entidade ou programa, comunicando-

se o fato a autoridade judiciária, ao Ministério 

Público e ao Conselho Tutelar;   

g) Caso alguma entidade ou programa esteja 

comprovadamente atendendo crianças ou 

adolescentes sem o devido registro no CMDCA, 

deverá o fato ser levado de imediato ao 

conhecimento da autoridade judiciária, do 

Ministério Público e do Conselho Tutelar, pra a 

tomada das medidas cabíveis, na forma do ECA; 

h) O CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade 

ao registro das entidades e programas que 

preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo 

de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância 

e da Juventude e ao Conselho Tutelar, conforme 

previsto nos arts. 90, parágrafo único, e 91, 

“caput”, da Lei Federal nº 8.069/90. 

 

Seção III 

Da Constituição e Composição do Conselho Municipal 

 

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, vinculado ao Gabinete do Prefeito, será 

composto por 6 (seis), no máximo 12 (doze), representantes 

governamentais e 6 (seis) representantes não governamentais 

indicados pelas Entidades não Governamentais eleitas no § 2º, 

sendo que para cada titular haverá um suplente.  

 

 § 1º A indicação dos representantes do Poder Público 

Municipal deverá atender as seguintes regras: 

 

a) A designação dar-se-á pelo Chefe do Executivo 

Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

sua posse; 

b) Observada a estrutura administrativa do Município, 

deverão ser designados, prioritariamente, representantes 

dos setores responsáveis pelas políticas públicas básicas 

em assistência social, educação, esporte e lazer, saúde, 

segurança, administração e finanças;  

c) Para cada titular deverá ser indicado um suplente, que 

substituirá aquele em caso de ausência ou impedimento, 

de acordo com o que dispuser o regimento interno do 

CMDCA; 

d) O exercício da função de conselheiro, titular ou suplente, 

requer disponibilidade para o efetivo desempenho de 

suas funções, em razão do interesse público e da 

prioridade absoluta assegurada aos direitos da criança e 

do adolescente;  

e) O mandato do representante governamental no CMDCA 

está condicionado à manifestação expressa contida no 

ato designatório da autoridade competente; 

f) O afastamento dos representantes do governo municipal 

junto ao CMDCA deverá ser previamente comunicado e 

justificado para que não haja prejuízo das atividades do 

Conselho, cabendo à autoridade competente designar o 

novo conselheiro governamental no prazo máximo da 

assembleia ordinária subsequente ao afastamento do 

conselheiro. 

§ 2º A indicação dos representantes da sociedade civil 

garantirá a participação mediante organizações 

representativas escolhidas em fórum próprio, devendo 

atender as seguintes regras:  

 

a) Será feita por Assembleia Geral Extraordinária, 

realizada a cada 2 (dois) anos, convocada oficialmente 

pelo CMDCA, do qual participarão, com direito a voto, 

2 (dois) representantes de cada uma das instituições não 

governamentais, regularmente inscritas no CMDCA;  

b) Poderão participar do processo de escolha das 

organizações da sociedade civil constituídas há pelo 

menos 1 (um) ano e com atuação no âmbito territorial 

correspondente; 

c) A representação da sociedade civil no CMDCA, 

diferentemente da representação governamental, não 

poderá ser previamente estabelecida, devendo submeter-

se periodicamente a processo democrático de escolha;  

d) O CMDCA deverá instaurar o processo de escolha dos 

representantes não-governamentais até 60 (sessenta) 

dias antes do término do mandato, designando uma 

comissão eleitoral composta por conselheiros 

representantes da sociedade civil para organizar e 

realizar o processo eleitoral; 

e) OS  representantes da sociedade civil organizada serão 

empossados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após  

proclamação do resultado da respectiva eleição, com a 
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publicação dos nomes das organizações e dos seus 

respectivos representantes eleitos, titulares e suplentes; 

f) Eventual substituição dos representantes das 

organizações da sociedade civil no CMDCA deverá ser 

previamente comunicada e justificada para que não 

cause prejuízo algum às atividades do Conselho; 

g) E vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma 

de ingerência do Poder Público no processo de escolha 

dos representantes da sociedade civil junto ao CMDCA. 

§ 3º A função do conselheiro municipal será considerada 

serviço público relevante, sendo seu exercício prioritário e 

justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando 

determinadas pelo comparecimento às sessões do CMDCA 

ou pela participação em diligências autorizadas por este.  

 § 4º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente não receberão qualquer remuneração 

pelo sua participação neste.  

 § 5º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente das organizações governamentais e 

não governamentais terão direito a(s) diária(s) para assegurar a 

indenização de suas despesas pessoais quando, fora de seu 

Município, participarem de eventos de formação, seminários, 

conferências, encontros e outras atividades semelhantes, e quando 

nas situações de representação do Conselho, podendo para isso 

utilizar as fontes de recursos do Tesouro Municipal e ou do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA de 

acordo com as legislações vigentes. 

 § 6º Perderá o mandato o Conselheiro que: 

 

a) Se ausentar injustificadamente em 3 (três) sessões 

consecutivas ou em 5 (cinco) alternadas, no mesmo 

mandato; 

b) Se condenado por sentença em julgado, por crime ou 

contravenção penal; 

c) Se determinada a suspensão cautelar de dirigente da 

entidade, de conformidade com o art. 191, parágrafo 

único, ou aplicada alguma das sanções previstas no art. 

197, após procedimento de apuração de irregularidade 

cometida em entidade de atendimento, nos termos dos 

arts. 191 e 193, da Lei Federal nº 8.069/90 – ECA; 

d) Se constatada a prática de ato incompatível com a função 

ou com os princípios que regem a administração pública, 

estabelecidos no art. 4º, da Lei nº 8.429/92.  

§ 7º A cassação do mandato dos representantes das 

organizações da sociedade civil junto ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer 

hipótese, demandará a instauração de procedimento 

administrativo específico, com a garantia do contraditório e 

da ampla defesa, devendo a decisão ser tomada por maioria 

absoluta de votos dos integrantes do CMDCA. 

 

Seção IV 

Da Estrutura Básica do Conselho Municipal 

 

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente escolherá entre seus pares, respeitando 

alternadamente a origem de suas representações, os integrantes 

dos seguintes cargos: 

 

 I – Presidente; 

 II – Vice-Presidente; 

 III – 1º Secretário; 

 IV – 2º Secretário; 

 V – Tesoureiro. 

 

 § 1º Na escolha dos conselheiros para os cargos referidos 

neste artigo, será exigida a presença de, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) dos membros do órgão. 

 § 2º O regimento interno definira as competências das 

funções referidas neste artigo.  

 

Art. 13. A Administração Pública Municipal deverá fornecer 

recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e 

institucional necessários ao adequado e ininterrupto 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, devendo, para tanto, instituir dotação 

orçamentária específica que não onere o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 § 1º A dotação orçamentária a que se refere o “caput” 

deste artigo deverá contemplar recursos necessários ao custeio das 

atividades desempenhadas pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, inclusive despesas com capacitação 

dos conselheiros municipais.  

 § 2º O CMDCA deverá contar com espaço físico 

adequado ao seu pleno funcionamento, cuja localização será 

amplamente divulgada, e dotada de todos os recursos necessários 

ao seu regular funcionamento para cumprimento das respectivas 

deliberações.  

 

Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá apresentar, até a primeira quinzena do mês de 

fevereiro de cada ano, o Plano de Ação a ser executado na política 

da criança e do adolescente durante o ano, conforme as fontes de 

recursos determinadas na Resolução nº 170/2014 do CONANDA.  

 

 § 1º O Plano de Ação Municipal deverá ser configurado 

como diretriz para elaboração e execução de políticas públicas 

voltadas a atenção e ao atendimento às crianças e aos adolescentes 

do Município, conforme a realidade local. 

 § 2º O Plano Municipal de Ação terá como prioridade:  

 

a) Articulação com as diversas políticas públicas 

municipais de atendimento a criança e ao 

adolescente;  

b) Incentivo às ações de prevenção tais como: a 

gravidez precoce, a violência contra crianças e 

adolescentes, com ênfase à violência sexual e 

trabalho infantil, indisciplina nas escolas, etc.; 

c) De política de atendimento aos adolescentes; 

d) Integração com outros Conselhos Municipais. 

 

Art. 15. Serão realizadas anualmente campanhas para a captação 

de recursos, envolvendo a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - 

TO, as Organizações Governamentais e não Governamentais, a 

Comunidade. O Conselho poderá ciar uma comissão de captação 

de recursos.  

 

 § 1º A Comissão de Captação de Recursos será composta 

por:  

 

a) 2 (dois) membros do CMDCA, sendo um representante 

do Poder Público e o outro representante da sociedade 

civil; 

b) 1 (um) membro do FMDCA; 

c) 1 (um) representante dos empresários; 

d) 1 (um) representante das entidades sociais.  

§ 2º A Comissão de Captação de Recursos tem o 

propósito de levar esclarecimentos e propostas às empresas e à 

população em geral (pessoas físicas e jurídicas) sobre a 

necessidade e importância da destinação de porcentagem do 

Imposto de Renda para o FMDCA.  

 § 3º O CMDCA deverá manter controle das doações 

recebidas, bem como emitir relatórios anuais dos valores recebidos 

oriundos das doações.  

 § 4º Caberá ao CMDCA o planejamento e coordenação 

das campanhas.  

 

CAPITULO III 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

Seção I 
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Disposições Gerais 

 

Art. 16. Fica mantido o Conselho Tutelar já criado e instalado, 

órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de desempenhar funções direcionadas ao cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente.  

 

 § 1º Enquanto órgão público autônomo, no desempenho 

de suas atribuições legais, o Conselho Tutelar não se subordina no 

exercício das funções aos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipal, Judiciário e Ministério Público.  

 § 2º O Conselho Tutelar, órgão integrante da 

administração pública local, será composto por 5 (cinco) membros 

escolhidos pela comunidade local para um mandato de 4 (quatro) 

anos, permitida recondução, mediante novo processo de escolha. 

Todos os candidatos que participarem do pleito, a partir do 6º 

(sexto) mais votado, serão considerados suplentes (art. 132, da Lei 

Federal nº 8.069/90).  

 

Art. 17. A escolha dos conselheiros tutelares se fará por voto 

facultativo e secreto dos cidadãos do Município, em pleito 

presidido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. 

 

 § 1º Podem votar os maiores de 16 anos de idade, 

inscritos como eleitores no Município, apresentando no ato o título 

de eleito e um documento com foto.  

 § 2º O cidadão poderá votar em apenas 03 (três) 

candidatos, constante da cédula, sendo nula a cédula que contiver 

mais de três nomes assinalados ou que tenha qualquer tipo de 

inscrição que possa identificar o eleitor.  

 

Art. 18. O pleito será convocado por Resolução do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma 

desta lei.  

 

 § 1º A recondução ilimitada, permitida, consiste no 

direito do conselheiro tutelar de concorrer ao mandato 

subsequente, em igualdade de condições com os demais 

pretendentes, submetendo-se ao mesmo processo de escolha pela 

sociedade, inclusive a realização de prova de conhecimento 

específicos, vedada qualquer outra forma de recondução. 

 § 2º O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar 

constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de 

idoneidade moral.   

 § 3º Os suplentes serão convocados por ordem de 

classificação, nos casos de: 

 

 I – licenças temporárias a que fazem jus os titulares, 

desde que excedam a 30 (trinta) dias; 

 II – férias anuais a que fazem jus os titulares; 

 III – em caso de convocação do suplente em razão de 

férias do tutelar ou por um período inferior a 3 (três) meses, caso 

o suplente não seja servidor público e deseje declinar da 

convocação, lhe é facultado o direito de renunciar ou não da 

condição de suplente para esta convocação, neste caso se convoca 

o próximo da lista, sendo o declinante a ocupar o final da lista dos 

suplentes;  

 IV – vacância, por renúncia, destituição ou perda da 

função, falecimento ou outras hipóteses de afastamento definitivo. 

 § 4º Aplicam-se às situações de licença e vacância, no 

que couberem, as normas de pessoal da Administração Pública 

Municipal.  

 

Art. 19. O Conselheiro Tutelar que vier a exercer mandato deverá 

manter dedicação exclusiva de acordo com a Legislação Federal e 

de acordo que o cargo requer. 

 

 Parágrafo único. Considerada a extensão do trabalho e 

o caráter permanente do Conselho Tutelar, a função de conselheiro 

tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

observado o que determina o art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal e art. 37 da Resolução nº 170, de 10 de 

dezembro de 2014 – CONANDA. 

 

Seção II 

Dos Requisitos e do Registro das Candidaturas 

 

Art. 20. A candidatura é individual e sem vinculação a partido 

político, sendo vedada  a formação de chapas agrupando 

candidatos.    

 

Art. 21. Somente poderão concorrer ao pleito candidatos que 

preencherem, até o encerramento das inscrições, os seguintes 

requisitos: 

 

 I – reconhecida idoneidade moral, firmada em 

documentos próprios, segundo critérios estipulados pelo CMDCA, 

através de Resolução;   

 II – idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

 III – residir no Município há mais de 2 (dois) anos; 

 IV – ensino médio completo; 

 V – ter comprovada atuação de, no mínimo, 2 (dois) anos 

na área de atendimento, promoção e  defesa dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes;  

 VI – não ter sofrido penalidade de perda de mandato de 

conselheiro tutelar no período vigente;  

 VII – estar no gozo dos direitos políticos; 

 VIII – não exercer mandato político; 

 IX – não estar sendo processado criminalmente no 

Município ou em qualquer outro deste País; 

 X – não ter sofrido nenhuma condenação judicial, 

transitada em julgado, nos termos do art. 129, da Lei Federal nº 

8.069/90; 

 XI – estar no pleno gozo das aptidões física e mental pra 

o exercício do cargo de conselheiro tutelar (apresentando atestado 

emitido por médico do trabalho). 

 

 § 1º Além do preenchimento dos requisitos indicados 

neste artigo, será obrigatória a aprovação em prova de 

conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente.  

 

 § 2º A realização da prova mencionada no parágrafo 

anterior bem como os respectivos critérios de aprovação, ficarão a 

cargo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que regulamentará através de Resolução.  

 § 3º Participar, com frequência de 100% (cem por 

cento), de curso prévio, promovido pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente sobre a política de 

atendimento à criança e ao adolescente.  

 

Art. 22. A pré-candidatura deve ser registrada no prazo de 3 (tres) 

meses antes do pleito, mediante apresentação de requerimento 

endereçado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, acompanhado de prova do preenchimento dos 

requisitos estabelecidos no caput do art. 21, desta lei. 

 

Art. 23. O pedido de registro da pré-candidatura será autuado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, via 

de sua secretaria, que fará a publicação dos nomes dos pré-

candidatos, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

publicação, seja apresentada impugnação por qualquer munícipe, 

se houver interesse.   

 

 Parágrafo único. Vencido o prazo serão abertas vistas 

ao representante do Ministério Público para eventual impugnação, 

no prazo de 5 (cinco) dias, decidindo o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente em igual prazo.  

 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 260 

segunda-feira, 24 de outubro de 2022  Página 6/23 

Art. 24. Das decisões relativas às impugnações, caberá recurso ao 

próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação das 

mesmas.  

 

 Parágrafo único. Se mantiver a decisão, fará o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a remessa em 

5 (cinco) dias, para o reexame da matéria ao Juízo da Infância e da 

Juventude.  

 

Art. 25. Vencida a fase de impugnação, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente mandará publicar edital com 

os nomes dos pré-candidatos habilitados ao pleito, informando, no 

mesmo ato, o dia da realização da prova de conhecimentos 

específicos, que deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

 

 § 1º O resultado da prova de conhecimentos específicos 

será publicado, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

da publicação, seja apresentada impugnação por qualquer dos pré-

candidatos, se houver interesse.  

 § 2º Aplica-se às hipóteses deste artigo o disposto nos 

parágrafos do art. 21 e do art. 22, desta lei. 

 § 3º Vencida a fase de impugnação quanto à prova de 

conhecimentos específicos, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente mandará publicar edital com os nomes 

dos candidatos habilitados ao pleito.   

 

Seção III 

Da Realização do Pleito 

 

Art. 26. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial (art. 139, § 1º, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, conforme redação dada  pela Lei nº 

12.696/2012).  

  

Art. 27. O processo de escolha será convocado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante 

edital publicado na imprensa local, 6 (seis) meses antes do término 

do mandato dos membros do Conselho Tutelar.  

 

 § 1º O processo eleitoral para escolha dos membros do 

Conselho Tutelar será realizado sob a presidência do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob 

fiscalização do Ministério Público. 

 § 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente solicitará ao Juízo da Infância e da Juventude da 

Comarca e aos Tribunais Eleitorais, com antecedência, o apoio 

necessário à realização do pleito, inclusive, a relação das seções de 

votação do Município, bem como a dos cidadãos aptos ao 

exercício do sufrágio.  

 § 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente editará resolução regulamentando a constituição das 

mesas receptoras, bem como a realização dos trabalhos no dia das 

eleições.   

 

Art. 28. É vedada qualquer propaganda eleitoral nos veículos de 

comunicação social, ou a sua afixação em locais públicos ou 

particulares, admitindo-se somente a realização de debates e 

entrevistas, em igualdade de condições.  

 

§ 1º A divulgação das candidaturas será permitida 

através da distribuição de impressos, indicando o nome do 

candidato bem como suas caraterísticas e propostas, sendo 

expressamente vedada sua afixação em prédios públicos ou 

particulares.  

§ 2º É vedada a propaganda feita através de camisetas, 

bonés e outros meios semelhantes, bem como alto falante ou 

assemelhados fixos ou em veículos. 

§ 3º O período lícito de propaganda terá início a partir da 

data em que forem homologadas as candidaturas, encerrando-se 2 

(dois) dias antes da data marcada para o pleito. 

 § 4º No dia da votação é vedado qualquer tipo de 

propaganda, sujeitando-se o candidato que promovê-la a cassação 

de seu registro de candidatura em procedimento a ser apurado 

perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

Art. 29. No processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 

entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 

inclusive brindes de pequeno valor (art. 139, § 3º do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, conforme redação dada pela Lei 

12.696/2012). 

 

Art. 30. Não sendo eletrônica a votação, as cédulas eleitorais serão 

confeccionadas pela Prefeitura Municipal, mediante modelo 

previamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

 

 § 1º As cédulas de que trata este artigo serão rubricadas 

pelos membros das mesas receptoras de voto antes de sua efetiva 

utilização pelo cidadão.    

 § 2º A cédula conterá os nomes de todos os candidatos, 

cujo registro de candidatura tenha sido homologado, após 

aprovação em prova de conhecimentos específicos, indicando a 

ordem do sorteio realizado na data de homologação das 

candidaturas, na presença de todos os candidatos, que, notificados, 

comparecerem, ou em ordem alfabética de acordo com decisão 

prévia do CMDCA. 

 

Art. 31. À medida que os votos forem sendo apurados, poderão os 

candidatos apresentar impugnações, que serão decididas pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

tudo fazendo registro, cabendo recurso ao Juízo da Infância e da 

Juventude, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do dia da apuração.  

 

Art. 32. O processo de escolha dos conselheiros tutelares aplicam-

se subsidiariamente as disposições da legislação eleitoral.  

 

Seção IV 

Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Escolhidos 

 

Art. 33. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o resultado 

do processo de escolha, mandando publicar os nomes dos 

candidatos eleitos (titulares e suplentes) e os sufrágios recebidos.  

 

Art. 34. Os 5 (cinco) primeiros mais votados serão considerados 

escolhidos, ficando os demais, pela ordem de votação, como 

suplentes.  

 

 § 1º Havendo empate entre os candidatos, será 

considerado escolhido àquele que tiver comprovado, na 

documentação apresentada na oportunidade do pedido de registro 

de pré-candidatura, maior tempo de experiência em instituições de 

assistência a infância e a juventude. 

 § 2º Persistindo o empate, se dará preferência ao 

candidato mais velho.  

 

Art.35. A posse dos conselheiros ocorrerá no dia 10 de janeiro do 

ano subsequente o processo de escolha. 

 

Art. 36. Ocorrendo a vacância ou afastamento de qualquer de seus 

membros titulares, independente das razões, deve ser procedida 

imediata convocação do suplente para o preenchimento da vaga e 

a consequente regularização de sua composição.  

 

 § 1º No caso da inexistência de suplentes, a qualquer 

tempo, deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente realizar o processo de escolha para preencher o cargo 

vago e definir novos suplentes, e em caráter de exceção da lei, em 

conjunto com o Representante do Ministério Público – Promotor 

(a) de Justiça e o Juiz de Direito da Comarca local, via Edital de 

Chamada Pública, a seleção e contratação de Conselheiros “Ad 

Hoc”, pelo poder público municipal, para exercício no período que 

resta para integralização do mandato dos Conselheiros Tutelares 

em curso. 

 § 2º Na hipótese de contratação de Conselheiros 

Tutelares “Ad Hoc”, será assegurado a eles os mesmos direitos dos 

Conselheiros Tutelares em exercício.   

 § 3º Será considerado vago o cargo de conselheiro tutelar 

no caso de falecimento, renúncia ou destituição do mandato.  

 

Seção V 

Dos Impedimentos 

 

Art. 37. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar 

marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 

nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e 

enteado. 

 

 Parágrafo único. Entende-se o impedimento do 

conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade 

judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro 

regional ou distrital.    

 

Seção VI 

Das Atribuições dos Conselhos Tutelares 

 

Art. 38. São atribuições do Conselho Tutelar: 

 

a) Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 

previstas no art. 101, I a VII, todos da Lei nº 8.069/90; 

b) Atender e acompanhar os pais ou responsáveis, 

aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da 

Lei nº 8.069/90; 

c) Promover a execução de suas decisões, podendo para 

tanto: 

I – requisitar serviços públicos nas áreas da 

saúde, educação, assistência social, 

previdência, trabalho e segurança; 

II – representar junto à autoridade judiciária 

nos casos de descumprimento injustificado de 

suas deliberações; 

d) Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 

constitua infração administrativa ou penal contra os 

direitos da criança ou do adolescente; 

e) Encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua 

competência;  

f) Providenciar a medida estabelecida pela autoridade 

judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para 

o adolescente autor de ato infracional; 

g) Expedir notificações; 

h) Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário; 

i) Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 

proposta orçamentária para planos e programas de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

j) Representar, em nome da pessoa e da família, contra a 

violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso 

II, da Constituição Federal; 

k) Representar ao Ministério Público, para efeito das ações 

de perda ou suspensão do poder familiar; 

l) Proceder o devido registro dos atendimentos no Sistema 

de Informação para Infância e Adolescência Conselhos 

Tutelares – SIPIACT, (conforme Resolução nº 178, de 

15 de setembro de 2016 – Conanda e Resolução nº 040, 

de 18 de maio de 2018 – Cedcago); 

m) Elaborar o seu regimento interno, que deverá ser 

aprovado por maioria absoluta. Este deverá ser 

encaminhado ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA para apreciação, 

sendo lhe facultado o envio de propostas de alteração. 

(conforme Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 

2014, Conanda). 

 

§ 1º As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 

revistas por autoridade judiciária mediante provocação da parte 

interessada ou do representante do Ministério Público.  

§ 2º A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas 

de proteção deve ser entendida como a função de tomar 

providências, em nome da sociedade e fundada no ordenamento 

jurídico, para que cesse a ameaça ou violação dos direitos da 

criança e do adolescente.   

 

Art. 39. O atendimento oferecido pelo Conselho Tutelar será 

personalizado, e mantendo-se registro das providências adotadas 

em cada caso. 

 

 § 1º O horário e a forma de atendimento serão 

regulamentados pelo respectivo regimento interno, devendo 

observar as seguintes regras: 

 

a) Atendimento nos dias úteis, funcionando das 8 às 

18horas ininterruptamente; 

b) Plantão noturno das 18 às 8horas do dia seguinte; 

c) Plantão de finais de semana (sábado e domingo) e 

feriados; 

d) Durante os dias úteis o atendimento será prestado, 

diariamente, por pelo menos 3 (três) conselheiros 

tutelares, cuja escala e divisão de tarefas serão 

disciplinadas pelo respectivo regimento interno; 

e) Durante os plantões noturnos e de final de 

semana/feriado será previamente estabelecida escala, 

também nos termos do respectivo regimento interno, 

observando-se sempre a necessidade de previsão de 

segunda chamada (conselheiro tutelar de apoio). 

 

§ 2º O descumprimento, injustificado, das regras do 

parágrafo anterior, bem como das previstas no respectivo 

regimento interno, acarretará a aplicação de sanções disciplinares 

nos termos desta lei bem como do regimento interno. 

 § 3º As informações constantes do § 1º deste artigo, 

deverão, semestralmente, serem comunicadas por escrito ao Juízo 

da Infância e da Juventude, ao Ministério Público e às Policias, 

Civil e Militar, bem como ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

Art. 40. A Administração Pública Municipal deverá fornecer 

recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e 

institucional necessários ao adequado e ininterrupto 

funcionamento do Conselho Tutelar, devendo, para tanto, instituir 

dotação orçamentária específica.   

 

 § 1º A lei orçamentária municipal, a que se refere o caput 

deste artigo deverá, em programa de trabalhos específicos, prever 

dotação para o custeio das atividades desempenhadas pelo 

Conselho Tutelar inclusive:  

 

a) Espaço adequado para a sede do conselho tutelar seja 

por meio de aquisição seja por locação bem como sua 

manutenção;  

b) Custeio e manutenção com mobiliário, água, luz, 

telefone fixo e móvel, internet, computadores e material 

de consumo;  

c) Formação continuada para os membros do conselho 

tutelar;  

d) Custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao 

exercício de suas atribuições; 
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e) Transporte adequado, permanente e exclusivo para o 

exercício da função incluindo sua manutenção;·. 

f) Segurança da sede e de todo o seu patrimônio.  

 

§ 2º O Conselho Tutelar deverá contar com espaço físico 

adequado ao seu pleno funcionamento, cuja localização será 

amplamente divulgada, e dotada de todos os recursos necessários 

ao seu regular funcionamento, contando com, no mínimo, uma 

secretaria administrativa, materiais de escritório e de limpeza, 

além de um veículo e de um motorista à disposição exclusiva para 

o cumprimento das respectivas atribuições. (conforme Resolução 

nº 170, de 20 de dezembro de 2014, Conanda).   

 

Seção VII 

Da Competência 

 

Art. 41. A competência será determinada: 

 

 I – pelo domicílio dos pais ou responsável, observada a 

divisão geográfica entre os Conselhos da mesma região, nos 

termos da Resolução do CMDCA; 

 II – pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, 

a falta dos pais ou responsável.  

 

 § 1º Nos casos de ato infracional, será competente a 

autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de 

conexão, continência e prevenção. 

 § 2º A execução das medidas poderá ser delegada a 

autoridade competente da residência dos pais ou responsável, ou 

do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou 

adolescente.  

 

Seção VIII 

Da Remuneração 

 

Art. 42. A remuneração do conselheiro tutelar será o valor 

estabelecido pela Administração, não podendo exceder os 

vencimentos do cargo de Professor Nível P-II, com carga de 

40horas semanais, da tabela de vencimentos do magistério público 

municipal – ou prever expressamente um valor fixo, com o reajuste 

proporcional aos vencimentos do servidor público municipal. 

 

 § 1º A remuneração fixada não gera relação de emprego 

com a municipalidade não podendo, em nenhuma hipótese e sob 

qualquer título ou pretexto, exceder a pertinente ao funcionalismo 

municipal de nível superior. 

 § 2º Sendo escolhido funcionário público municipal de 

vínculo efetivo, fica-lhe facultado optar pelos vencimentos e 

vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos. 

 § 3º Aos membros do Conselho Tutelar, apesar de não 

terem vínculo empregatício com o Município de Cachoeirinha - 

TO, será assegurado o direito a cobertura previdenciária, gozo de 

férias anuais remuneradas acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal, licença maternidade, licença paternidade e 

gratificação natalina. 

 § 4º Aos membros do Conselho Tutelar também será 

assegurado o direito de licença para tratamento de saúde, na forma 

e de acordo com os ditames do estatuto do servidor público 

municipal aplicado no que couber e naquilo que não dispuser 

contrariamente esta lei.  

 § 5º É vedado o exercício de qualquer atividade 

remunerada durante o período da licença, sob pena de cassação da 

licença e destituição da função. 

 § 6º - A concessão de licença remunerada não poderá ser 

dada a mais de 2 (dois) conselheiros no mesmo período. 

 § 7º É vedado o afastamento ou licença, remunerada ou 

não, dos membros do Conselho Tutelar para candidatarem-se a 

cargos políticos, sem prejuízo da renúncia definitiva ao mandato 

de conselheiro tutelar para exercício do direito político de ser 

votado a cargo político eletivo majoritário ou proporcional 

(Vereador, Prefeito, Vice-Prefeito, Deputado Estadual, Deputado 

Federal, Senador da República, Governador e Presidente da 

República). 

 

Art. 43. Os recursos necessários à remuneração dos membros dos 

Conselhos Tutelares terão origem no orçamento do Município, 

com dotação específica que não onere o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

Art. 44. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diária para 

assegurar a indenização de suas despesas pessoais quando, fora do 

seu município, participarem de eventos de formação, seminários, 

conferências, encontros e outras atividades semelhantes, e quando 

nas situações de representação do Conselho. 

 

 Parágrafo único. O Município deve manter um serviço 

de transporte de criança ou adolescente para outro Município, 

quando eventualmente necessário. Se, excepcionalmente, o 

próprio Conselheiro Tutelar acompanhar a criança, as despesas 

com a criança, de qualquer forma, devem ser de responsabilidade 

do Município. 

 

Seção IX 

Do Regime Disciplinar 

 

Art. 45. O exercício do mandato popular exige conduta compatível 

com os preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente, desta 

Lei Municipal e com os demais princípios da administração 

pública, sendo deveres do Conselheiro Tutelar:   

 

 I – exercer suas atribuições com destemor, zelo, 

dedicação, honestidade, decoro, lealdade, dignidade, e preservar o 

sigilo dos casos atendidos; 

 II – observar as normas legais e regulamentares, não se 

omitindo ou se recusando, injustificadamente, a prestar 

atendimento; 

 III – manter conduta compatível com a moralidade 

exigida ao desempenho da função; 

 IV – ser assíduo e pontual ao serviço, não deixando de 

comparecer, injustificadamente, no horário de trabalho; 

 V – levar ao conhecimento da autoridade competente as 

irregularidades de que tiver ciência em razão da função; 

 VI – representar a autoridade competente contra 

ilegalidade, omissão ou abuso de poder, cometido contra 

conselheiro tutelar.  

 

Art. 46. Ao Conselheiro Tutelar é proibido: 

 

 I – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os 

expedientes, salvo quando em diligências ou por necessidade do 

serviço; 

 II – recusar fé a documento público; 

 III – opor resistência injustificada ao andamento do 

serviço;  

 IV – delegar a pessoa que não seja membro do Conselho 

Tutelar o desempenho da atribuição que seja de sua 

responsabilidade;  

 V – valer-se da função para lograr proveito pessoal ou 

de outrem;  

 VI – receber comissões, presentes ou vantagens de 

qualquer espécie, em razão de suas atribuições;  

 VII – proceder de forma desidiosa; 

 VIII – exercer quaisquer atividades que sejam 

incompatíveis com o exercício da função e com o horário de 

trabalho; 

 IX – exceder no exercício da função, abusando de suas 

atribuições específicas; 

 X- fazer propaganda político-partidária no exercício de 

suas funções; 

 XI – deixar de proceder ao devido registro de casos no 

Sistema de Informação para Infância e Adolescência Conselhos 
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Tutelares – SIPIACT, (conforme Resolução 178, de 15 de 

setembro de 2016, Conanda). 

 

 Parágrafo único. O Conselheiro Tutelar responde civil, 

penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

 

Art. 47. A qualquer tempo o Conselheiro Tutelar pode ter seu 

mandato suspenso ou cassado, no caso de descumprimento de suas 

atribuições, prática de atos ilícitos ou conduta incompatível com a 

confiança outorgada pela comunidade.  

 

 § 1º As conclusões do procedimento administrativo 

devem ser remetidas ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que, em plenária, deliberará acerca da 

aplicação da penalidade de suspensão ou perda de mandato. 

 

 § 2º Aplicada à penalidade pelo CMDCA, este declarará 

vago o cargo, quando for o caso, situação em que será convocado 

o primeiro suplente, inclusive quando a suspensão exceder a 10( 

dez) dias.  

 § 3º Quando a violação cometida pelo Conselheiro 

Tutelar constituir ilícito penal caberá aos responsáveis pela 

apuração oferecer notícia de tal fato ao Ministério Público para as 

providências cabíveis.   

 

Art. 48. São previstas as seguintes penalidades disciplinares: 

 

 I – advertência; 

 II – suspensão; 

 III – perda do mandato. 

 

Art. 49. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem, as circunstâncias agravantes e atenuantes, e os 

antecedentes funcionais do conselheiro tutelar.  

 

Art. 50. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 

inobservância dos deveres previstos no art. 45, desta lei, que não 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

 

Art. 51. A suspensão será aplicada em caso de reincidência nas 

faltas punidas com advertência, não podendo exceder 90 (noventa) 

dias. 

 

 Parágrafo único. Durante o período de suspensão, o 

Conselheiro Tutelar não receberá a respectiva remuneração.  

 

Art. 52. A perda do mandato ocorrerá nos seguintes casos: 

 

 I – infração, no exercício das funções, das normas 

contidas na Lei nº 8.069/90; 

 II – condenação por crime ou contravenção penal 

incompatível com o exercício da função, com decisão transitada 

em julgado; 

 III – abandono da função por período superior a 30 

(trinta) dias; 

 IV – inassiduidade habitual injustificada; 

 V – improbidade administrativa; 

 VI – ofensa física, em serviço, a outro conselheiro 

tutelar, servidor público ou a particular; 

 VII – conduta incompatível com o exercício do mandato; 

 VIII – exercício ilegal de cargos, empregos, funções 

públicas ou atividades privadas; 

 IX – reincidência em duas faltas punidas com suspensão; 

 X – excesso no exercício da função, de modo a exorbitar 

de suas atribuições, abusando da autoridade que lhe foi conferida; 

 XI – exercer ou concorrer a cargo eletivo; 

 XII – receber, a qualquer título, honorários no exercício 

de suas funções, exceto os previstos por esta lei; 

 

 XIII – exercer advocacia na comarca no segmento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

 XIV – utilização do cargo e das atribuições de 

conselheiro tutelar para obtenção de vantagem de qualquer 

natureza, em proveito próprio ou de outrem; 

 XV – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas; 

 XVI – exercício de atividades político-partidárias.  

 

Art. 53. Fica criada uma Comissão Disciplinar, com o objetivo de 

apurar administrativamente, na forma da Lei Municipal e a 

qualquer tempo, a prática de infração disciplinar atribuída a 

conselheiros tutelares e conselheiros municipais de direitos, que 

será formada por:  

 

 I – 1 (um) conselheiro municipal dos direitos, 

representante governamental; 

 II – 1 (um) conselheiro municipal dos direitos, 

representante das organizações não governamentais;  

 III – 1 (um) conselheiro tutelar.  

 

 § 1º Os membros da Comissão Disciplinar serão 

escolhidos na primeira reunião ordinária de cada ano, com duração 

de apenas um ano, podendo seus membros ser reconduzidos.  

 § 2º Na mesma reunião serão escolhidos os suplentes dos 

membros da comissão, que serão convocados nos casos de falta, 

ou afastamento do titular ou em situações específicas em que ao 

membro titular for imputada a prática de infração administrativa. 

 

Art. 54. A representação de irregularidade poderá ser encaminhada 

por qualquer cidadão, desde que escrita, fundamentada e com 

indicação de provas.  

 

 § 1º Os procedimentos administrativos serão iniciados 

mediante representação por escrito, endereçada ao Presidente do 

conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 § 2º As representações serão distribuídas entre os 

membros da Comissão Disciplinar por critério de distribuição, 

começando pelo representante governamental, depois para o 

representante das entidades não governamentais e por fim ao 

representante do Conselho Tutelar. 

 § 3º Recebida a representação, será aberto prazo de 10 

(dez) dias para que o Conselheiro Tutelar ou Conselheiro 

Municipal dos Direitos apresente sua defesa escrita, mediante 

notificação e cópia da representação.  

 § 4º Será admitida prova documental, pericial e/u 

testemunhal, sendo que os depoimentos deverão ser reduzidos a 

termo.  

 

Art. 55. A Comissão Disciplinar terá um relator, que conduzirá o 

procedimento de apuração de falta funcional ou conduta 

inadequada, e ao final apresentará um relatório que será submetido 

aos demais integrantes da Comissão, que poderão concordar ou 

discordar do relatório, indicando qual  a penalidade adequada.    

 

 § 1º As conclusões da sindicância administrativa devem 

ser remetidas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

 § 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em plenária, deliberará acerca da aplicação da 

penalidade cabível. 

 

CAPITULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

 

Seção I 

Da Criação e Natureza do Fundo 

 

Art. 56. Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, indispensável à captação, repasse e aplicação 
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dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 

atendimento à criança e ao adolescente. 

 

 § 1º O FMDCA ficará subordinado ao Executivo 

Municipal, o qual, mediante decreto municipal do Chefe do 

Executivo, regulamentará sua administração, bem como a 

prestação de contas dos respectivos recursos.   

 § 2º O FMDCA possui personalidade jurídica própria, 

devendo ser registrado com o próprio CNPJ de fundo público e ter 

conta corrente em banco público. 

 

Seção II 

Da Captação de Recursos 

 

Art. 57. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será constituído:  

 

 I – pela dotação consignada anualmente no orçamento 

municipal e as verbas adicionais que a lei vier estabelecer no 

decurso de cada exercício; 

 II – doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme 

disposto no artigo 260, da Lei nº 8.069/90; 

 III – valores provenientes das multas previstas no art. 

214, da Lei nº 8.069/90, e oriundas das infrações descritas nos arts. 

228 e 258, do referido Estatuto, bem como eventualmente de 

condenações advindas de delitos enquadrados na Lei nº 9.099/95; 

 IV – transferência de recursos financeiros oriundos dos 

Fundos Nacional e Estadual da Criança e do Adolescente;  

 V – doações, auxílios e contribuições, transferências de 

entidades nacionais, internacionais, governamentais e não 

governamentais; 

 VI – produtos de aplicações financeiras dos recursos 

disponíveis, respeitada a legislação em vigor;  

 VII – recursos advindos de convênios, acordos e 

contratos firmados no Município e instituições privadas e públicas, 

nacionais e internacionais, federais, estaduais e municipais;  

 VIII – outros recursos que porventura lhe forem 

destinados.  

 

 Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso II deste artigo, 

tanto as pessoas físicas quanto as jurídicas poderão indicar a 

entidade ou projeto que desejam auxiliar com suas doações ao 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, cabendo ao 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente estabelecer os 

requisitos e percentuais que serão repassados, via Resolução.  

 

Seção III 

Da Utilização dos Recursos 

 

Art. 58. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, deliberada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, deverá ser destinada para o 

funcionamento de ações governamentais e não governamentais 

relativas a: 

 

 I – desenvolvimento de programas e serviços 

complementares ou inovadores, por tempo determinado, não 

excedendo a 3 (três) anos, da política de promoção, proteção, 

defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

 II – acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e do 

adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 

227, § 3º, VI, da Constituição federal e do art. 260, § 2º da Lei nº 

8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;  

 III – programas e projetos de pesquisa, de estudos, 

elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, 

proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

 IV – programas e projetos de capacitação e formação 

profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente;   

 V – desenvolvimento de programas e projetos de 

comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das 

ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos a 

criança e do adolescente;  

 VI – ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização 

social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do 

adolescente. 

 

Art. 59. Os recursos do FMDCA não podem ser utilizados: 

 

 I – para manutenção dos órgãos públicos encarregados 

da proteção e atendimento de crianças e adolescentes, aí 

compreendidos os Conselhos Tutelares e o próprio Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que deverá 

ficar a cargo do orçamento das secretarias e/ou departamentos aos 

quais aqueles estão administrativamente vinculados;   

 II – para manutenção das entidades não governamentais 

de atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto no 

art. 90, da Lei nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas aos 

programas de atendimento por elas desenvolvidos, nos moldes 

desta lei;  

 III – para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder 

Público.  

 

Seção IV 

Do Gerenciamento do Fundo Municipal 

 

Art. 60. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA é vinculado ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual cabe a função de 

geri-lo, bem como deliberar acerca dos critérios de utilização de 

suas receitas, consoante regulamentação constante de Decreto 

Municipal.  

 

 § 1º O FMDCA é contabilmente administrado pelo 

Poder Executivo Municipal, que, por Decreto Municipal, deverá 

nomear o gestor e o tesoureiro, dentre servidores municipais, 

preferencialmente, efetivos.  

 § 2º O FMDCA deverá prestar contas da aplicação dos 

recursos ao CMDCA, estando sujeito, ainda, ao controle interno e 

externo, nos termos da legislação vigente. 

 § 3º Fixados os critérios, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente deliberará quanto à 

destinação dos recursos comunicando a junta administrativa, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da decisão, 

cabendo à administração adotar as providências para a liberação e 

controle dos recursos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.   

 § 4º Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente em relação ao FMDCA e 

incentivando a municipalização do atendimento: 

 

a) Elaborar o plano de ação e o plano de aplicação dos 

recursos do Fundo, devendo este último ser submetido 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à apreciação 

do Poder Legislativo Municipal; 

b) Estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para 

aplicação dos recursos;  

c) Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e 

resultados financeiros do Fundo;  

d) Avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço 

anual do Fundo; 

e) Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as 

informações necessárias ao acompanhamento, ao 

controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo;  

f) Mobilizar os diversos segmentos da sociedade no 

planejamento, execução e controle das ações e do 

Fundo; 
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g) Fiscalizar os programas desenvolvidos com os recursos 

do Fundo.  

 

Art. 61. O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente apurado em balanço anual será 

transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.  

     

CAPITULO V 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Art. 62. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, espaço colegiado de caráter 

deliberativo, composta por delegados governamentais e não 

governamentais diretamente ligados à defesa ou ao atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente, todos devidamente 

credenciados, que se reunirão de acordo com calendário nacional 

e estadual, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, mediante regimento 

próprio.  

 

 Parágrafo único. O CMDCA poderá convocar a 

Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria absoluta 

de seus membros.  

 

Art. 63. Conferência será convocada pelo CMDCA, em período 

determinado pelos Órgãos competentes, por meio de edital de 

convocação, publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, no qual constará o Regulamento da Conferência.  

 

 § 1º Para a realização da Conferência, o CMDCA 

constituirá comissão organizadora paritária, garantindo a 

participação de adolescentes e de convidados.  

 § 2º Em caso de não convocação por parte do CMDCA, 

dentro do prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa caberá 

a 1/3 das entidades registradas no CMDCA, que formarão 

comissão paritária para organização e coordenação da 

Conferência.  

 

Art. 64. O CMDCA fará a convocação da Conferência, a qual 

deverá ser amplamente divulgada nos principais meios de 

comunicação de massa, bem como por meio de convocação oficial 

às entidades, organizações e associações definidas no 

Regulamento da Conferência.  

 

Art. 65. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, representantes dos segmentos da 

sociedade civil, serão credenciados com antecedência, garantindo 

a participação dos representantes de cada segmento, com direito a 

voz e voto, conforme previsto no Edital de Convocação e o 

Regulamento da Conferência.  

 

Art. 66. Os delegados dos órgãos governamentais na Conferência 

serão indicados pelos gestores estaduais, regionais e municipais de 

cada política setorial de atendimento à criança e ao adolescente, 

mediante ofício enviado ao CMDCA, no prazo de até 10 (dez) dias 

anteriores à realização da Conferência, garantindo a participação 

dos representantes das políticas setoriais que atuam direta ou 

indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

com direito a voz e voto.   

 

Art. 67. A finalidade da Conferência compreende: 

 

 I – aprovar o Regimento da Conferência; 

 II – conferir se houve a execução das propostas da 

Conferência Municipal anterior; 

 III – avaliar, por meio de elaboração de diagnóstico, a 

realidade da criança e do adolescente no Município; 

 IV – fixar as diretrizes gerais da Política Municipal da 

Criança e do Adolescente no biênio subsequente ao de sua 

realização; 

 V – eleger os representantes do Município para as 

Conferências realizadas com abrangência regional e/ou estadual; 

 

 VI – aprovar e dar publicidade às suas deliberações, por 

meio de resolução publicada pelo CMDCA. 

 

Art. 68. O Regulamento e o Regimento da Conferência Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente disporão sobre sua 

organização e funcionamento.  

 

Art. 69. Caberá ao Executivo Municipal garantir recursos do 

orçamento municipal para custeio da Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

CAPITULO VI 

DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 

GOVERNAMENTAIS E 

ENTIDADES DE ATENDIMENTO NÃO 

GOVERNAMENTAIS 

 

Seção Única 

 

Registro/Inscrição/Reavaliação e Renovação de Entidades e 

Programas não Governamental e de Inscrição dos Programas 

das Unidades de Atendimento Governamentais 

 

Art. 70. As Unidades Governamentais e Entidades não 

Governamentais que desenvolvem programas de atendimento a 

crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, de acordo com 

o previsto no art. 90, bem como, no que couber, as medidas 

previstas nos arts. 101, 112 e 129 da Lei Federal nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – e demais 

legislações correlatas, deverão proceder ao registro e inscrever 

seus programas, especificando os regimes de atendimento, na 

forma definida no art. 90 do ECA, junto ao CMDCA – Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

CAPITULO VII 

DO SIPIA 

 

Art. 71. Torna obrigatória a sistematização de informações 

relativas às demandas e deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema 

Nacional de Registro e Tratamento de Informações sobre a 

Garantia e Defesa dos Direitos Fundamentais Preconizados no 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – SIPIA Conselho 

Tutelar, no Município de Cachoeirinha, Estado de Tocantins. 

 

Art. 72. O Sistema de Informação para a Infância e Adolescência 

dos Conselhos Tutelares – SIPIA Conselho Tutelar é um sistema 

de registro e tratamento de informações sobre a garantia dos 

direitos fundamentais, preconizados pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA, sendo instrumento para ação dos órgãos que 

compõem o Sistema de Garantia de Direitos – SGD, de modo 

especial os Conselhos Tutelares e dos Conselhos dos Direitos, nos 

níveis Municipal, Estadual e Federal, surgindo principalmente, da 

necessidade de empoderar o sistema de garantia de direitos, os 

conselheiros tutelares e de direitos no desenvolvimento de suas 

funções proporcionando assim um sistema de monitoramento 

contínuo da situação de proteção à criança e ao adolescente, sob a 

ótica da violação e de garantia de direitos.   

 

 Parágrafo único. Implantado no Município de 

Cachoeirinha-Tocantins, segundo as Resoluções nº 170, de 10 de 

dezembro de 2014, e nº 178, de 15 de setembro de 2016, do 

CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e Resolução nº 040, de 18 de maio de 2018 – 

CEDCAGO, o SIPIACT deverá ser imprescindivelmente e 

continuamente alimentado pelo Conselho Tutelar deste Município 

e demais atores do SGD – Sistema de Garantia de Direitos. 
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Art. 73. São finalidades da sistematização de informações relativas 

a crianças e adolescentes:  

 I – assegurar ao Sistema de Garantia de Direitos – SGD 

de modo especial aos Conselhos Tutelares e de Direitos um 

processo de trabalho em consonância com as atribuições definidas 

no art. nº 136 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 

 II – Diagnosticar a realidade municipal visando 

subsidiar o Conselho Estadual e os Conselhos Municipais dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como Executivo 

Federal, Estaduais e Municipais, com vistas à formulação, controle 

e execução das políticas voltadas à infância e adolescência; 

 III – Favorecer o planejamento e desenvolvimento de 

ações entre órgãos responsáveis pelas políticas e programas 

destinados à criança e ao adolescente.  

Art. 74. Como forma de conhecimento do SIPIA e para a 

constância do preenchimento de forma diligente e satisfatória, 

ficam os conselheiros tutelares, de direitos e integrantes do 

Sistema de Garantia de Direitos obrigados a participarem de 

capacitações a respeito do sistema e demais matérias que 

necessitarem para sua efetiva utilização.  

 

Art. 75. O profissional que não cumprir com a atribuição de 

preenchimento do SIPIA Conselho Tutelar de forma injustificada 

estará sujeito a sofrer as sanções previstas nesta Lei Municipal.  

 

Art. 76. Compete ao Poder Executivo Municipal: 

 

 I – Cadastrar-se no Sistema de Informação para a 

Infância e Adolescência – SIPIA Conselho Tutelar e fornecer 

regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 

do sistema;  

 II – Fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários 

para utilização e sistematização de informações relativas às 

demandas e deficiências na estrutura de atendimento à população 

de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 

Informação para a Infância e Adolescência – SIPIA. 

 

Art. 77. Compete ao CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente a definição do plano de implantação 

do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – SIPIA 

Conselho Tutelar.  

 

Art. 78. A não observância do prescrito neste Capitulo VII ensejará 

a abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. 

 

TITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 79. No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta lei, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e o Conselho Tutelar em funcionamento deverão 

elaborar e aprovar seus respectivos regimentos internos, nos 

termos desta lei bem como das resoluções do CONANDA, 

apresentando-os aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, 

ao Juízo da Infância e da Juventude bem como ao Ministério 

Público, para conhecimento e eventual impugnação. 

 

Art. 80. Fica o Poder Executivo Municipal autoriza a abrir crédito 

suplementar para as despesas referentes à estruturação dos 

Conselhos, nos termos desta lei. 

 

Art. 81. Revogam-se as disposições em contrário e as Leis 

Municipais de nº 137/2005, de 27 de junho de 2005 e 258/2014, 

de 29 de setembro de 2014.   

 

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado 

do Tocantins, aos 24 dias do mês de outubro de 2022. 

 

 

PAULO MACEDO DAMACENA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº372/2022 
CACHOEIRINHA, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a atualização da Política 

Municipal do Meio Ambiente de 

Cachoeirinha/TO, seus fins, conselhos 

municipais, mecanismos de regulação, COMDEC 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS, PAULO 

MACEDO DAMACENA no uso das suas atribuições 

constitucionais e legais, com a Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:  

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1 - Esta lei institui a política municipal de proteção, 

preservação, conservação, controle e recuperação do meio 

ambiente e de melhoria da qualidade de vida no Município de 

Cachoeirinha/TO, suas bases normativas, fins e mecanismos de 

regulação. 

 

Art. 2 - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - Meio ambiente: o conjunto de condições, leis, 

influência e interações de ordem física, química, biológica, social, 

cultural e política, que permite, abriga e rege a vida em todas as 

suas formas; 

II - Degradação da qualidade ambiental: alteração 

adversa das características do meio ambiente; 

III - Poluição: a degradação da qualidade ambiental, 

resultante de atividade ou empreendimento que, direta ou 

indiretamente: 

a) Prejudique a saúde, o sossego, a segurança e o bem 

estar da população; 

b) Crie condições adversas às atividades sociais e 

econômicas; 

c) Afete desfavoravelmente a biota; 

d) Afete as condições paisagísticas ou sanitárias do meio 

ambiente; 

e) Lance energia ou matéria física, química e biológica 

em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

f) Ocasione danos relevantes aos acervos históricos, 

cultural e paisagístico. 

IV - Agente poluidor: pessoa física ou jurídica de direito 

público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por 

atividade causadora de degradação ou poluição ambiental; 

V - Recursos ambientais: a atmosfera, as águas 

superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo e os outros elementos 

da biosfera, a fauna e flora; 

VI - Biota: o conjunto dos seres animais e vegetais de 

uma região; 

VII - Poluente: toda e qualquer forma de matéria ou 

energia que provoque poluição nos termos deste artigo em 

quantidade, em concentração ou características em desacordo com 

as que forem estabelecidas em decorrência desta Lei, respeitadas 

as legislações federal e estadual; 

VIII - Fonte poluidora: considera-se fonte poluidora 

efetiva ou potencial, toda atividade, processo, operação, 

maquinário, equipamento ou dispositivo fixo ou móvel, que cause 

ou possa causar emissão ou lançamento de poluentes; 

IX - Preservação: conjunto de métodos, procedimentos 

e políticas que visem a proteção a longo prazo das espécies, 
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habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos 

ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

X - Conservação: utilização equilibrada dos recursos 

ambientais, visando tanto a obstar o surgimento, a proliferação e o 

desenvolvimento das condições que possam causar danos à 

população ou ao meio ambiente, como a otimizar o 

aproveitamento daqueles recursos; 

XI – Recuperação: a restauração ou restabelecimento 

das condições naturais próprias dos recursos ambientais 

degradados; 

XII – Desenvolvimento sustentável: é aquele que 

compatibiliza desenvolvimento econômico, social e ambiental e 

atende às necessidades do presente sem comprometer a 

possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas próprias; 

XIII - Licenciamento ambiental: é o procedimento 

administrativo pelo qual é licenciada a construção, instalação, 

ampliação, modificação ou o funcionamento de empreendimentos 

e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 

considerando as disposições legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicáveis ao caso; 

XIV – Obra: realização de ações sobre terreno que 

implique alteração do seu estado físico original, agregando-se ou 

não a ele uma edificação. 

XV – Paisagem: parte do espaço apreendida 

visualmente; resultado da combinação dinâmica de elementos 

físico-químicos, biológicos e antropológicos que, em mútua 

dependência, geram um conjunto único e indissociável em 

permanente evolução. 

XVI – Passivo ambiental: custos e responsabilidades 

civis geradoras de dispêndios referentes às atividades de 

adequação de um empreendimento aos requisitos da legislação 

ambiental e à compensação de danos ambientais. 

XVII – Poluição sonora: toda emissão de som que, direta 

ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e 

ao bem-estar público ou transgrida as disposições fixadas na 

norma competente; 

XVIII – Qualidade da paisagem urbana: grau de 

excelência das suas características espaciais, visíveis e 

perceptíveis; valor intrínseco decorrente de seus atributos e de sua 

utilização e que implica no controle de fontes de impactos 

ambientais, na presença, acessibilidade e visibilidade dos espaços 

livres e de áreas verdes e no contato com o meio ambiente urbano. 

XIX – Zoneamento ambiental: planejamento racional, 

técnico, econômico, social e ambiental do uso do solo. 

 

SEÇÃO I - DOS PRINCÍPIOS  

 

Art. 3 - A Política Municipal de Meio Ambiente é 

orientada pelos seguintes Princípios: 

I – A promoção do desenvolvimento do meio ambiente 

sustentável equilibrado com o desenvolvimento humano; 

II – A racionalização do uso dos recursos ambientais, 

naturais ou não; 

III – A proteção de áreas ameaças de degradação; 

IV – A função de fiscalização e proteção do meio 

ambiente do território municipal; 

V – A obrigação de recuperar áreas degradas e indenizar 

pelos danos causados ao meio ambiente; 

VI – Garantia de prestação de informações relativas ao 

meio ambiente; 

 

SEÇÃO II - DOS OBJETIVOS  

 

Art. 4 - São objetivos da Política Municipal de Meio 

Ambiente, respeitada a competência da União e do Estado, de 

forma geral a melhoria da qualidade de vida do Município de 

Cachoeirinha, mediante a proteção, preservação, conservação, 

controle e recuperação do meio ambiente, patrimônio público a ser 

defendido e garantido aos presentes e futuras gerações. 

Parágrafo Único - Os projetos de lei e regulamentos a 

respeito de qualquer matéria de competência do Município que 

impliquem a disciplina das atividades públicas ou privadas 

relacionadas com o aproveitamento de recursos ambientais ou que, 

por qualquer forma, possam causar impacto ambiental, deverão ser 

submetidos à apreciação do Órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente e do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 5 - A Política Municipal de Meio Ambiente tem por 

objetivos específicos: 

I - Incentivar, promover e assegurar a participação da 

população na definição, formulação e acompanhamento de planos 

de desenvolvimento e de gestão ambiental; 

II - Estabelecer critérios e padrões de qualidade 

ambiental e normas concernentes ao uso sustentável dos recursos 

ambientais; 

III - Criar, entre outras unidades, parques, reservas, 

estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e áreas de 

relevante interesse ecológico ou paisagístico; 

IV - Reduzir os níveis de poluição e degradação do solo, 

de poluição hídrica, seu desperdício, tanto das águas superficiais 

como das águas subterrâneas, de poluição atmosférica, de poluição 

sonora e de poluição visual; 

V - Proteger a fauna e a flora; 

VI- Proteger o patrimônio histórico, cultural, turístico, 

natural, paisagístico, arqueológico e artístico de interesse local; 

VII - Melhorar a qualidade do ambiente construído e da 

paisagem; 

VIII -Regular o transporte, manuseio e armazenagem de 

produtos e resíduos perigosos; 

IX - Desenvolver ações voltadas à implementação de 

turismo ecológico; 

X - Fomentar cooperações e parcerias entre órgãos e 

organismos pertinentes, municipais, regionais, nacionais e 

internacionais, no sentido de desenvolver estudos, projetos, 

pesquisas e tecnologias, particularmente as tecnologias limpas, 

voltadas para a gestão ambiental; 

XI - Estimular e promover o crescimento da consciência 

e da educação ambiental; 

XII - Definir medidas de emergência em episódios 

críticos de poluição e situações de risco diversas. 

XIII – Regular a intervenção em área efetivamente 

urbanizada, mediante autorização do órgão municipal competente, 

acompanhada de parecer técnico do órgão estadual competente. 

XIV – Criar os conselhos consultivos e deliberativos que 

irão fiscalizar a execução desta Política; 

XV – Deliberar sobre a proteção da fauna e flora quanto 

às práticas turísticas no município de Cachoeirinha - TO 

 

SEÇÃO III - DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 6 - São instrumentos da Política Municipal de Meio 

Ambiente: 

I – Sistema Municipal de Meio Ambiente - SMMA  

II – Zoneamento Ambiental; 

III – Educação Ambiental; 

IV – Criação e manutenção de espaços territoriais 

especialmente protegidos; 

V – Licenciamento Ambiental 

VI – Controle e fiscalização ambiental; 

VII – Certidão de Uso do Solo; 

VIII– Monitoramento Ambiental 

IX – Saneamento  

X – Recuperação Ambiental 

XI – Participação social nas questões ambientais 

 

CAPÍTULO II - DA GESTÃO DA POLÍTICA DE MEIO 

AMBIENTE 

 

Art. 7 - A gestão da Política Municipal de Meio 

Ambiente compete ao órgão ambiental municipal; 
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Art. 8 - Ao Município, na gestão da política ambiental, 

compete: 

I – Exigir dos empreendedores licenciamento ambiental 

para o planejamento, instalação e operação de atividades, 

produção e serviços de qualquer natureza que, possam causar 

poluição ou degradação ambiental; 

II - Editar normas que condicionem o planejamento, 

instalação e operação de atividades, produção e serviços de 

qualquer natureza que possam causar poluição ou degradação 

ambiental; 

III - Acompanhar o funcionamento das atividades, 

produção e serviços de qualquer natureza através de fiscalização; 

IV - Estabelecer meios que obriguem o degradador 

público ou privado a recuperar e/ou indenizar os danos causados 

ao meio ambiente, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas. 

Art. 9 - O Município deverá incluir no orçamento dos 

projetos, serviços e obras municipais os recursos necessários à 

prevenção ou correção dos impactos ou prejuízos ambientais 

decorrentes de sua execução, bem como recursos destinado ao 

licenciamento ambiental de suas atividades. 

Art. 10 - O Município, atendendo ao interesse local, 

estabelecerá políticas ambientais em harmonia e articulação com 

as políticas sociais, econômicas e ambientais de interesse regional, 

estadual e federal. 

Art. 11 - Para garantir um ambiente ecologicamente 

equilibrado que assegure a qualidade de vida, são direitos do 

cidadão, entre outros: 

I – Acesso aos bancos públicos de informação sobre a 

qualidade e disponibilidade das unidades e recursos ambientais; 

II – Acesso às informações sobre os impactos 

ambientais de projetos e atividades potencialmente prejudiciais à 

saúde e à estabilidade do meio ambiente; 

III – Acesso à educação ambiental; 

IV – Acesso aos monumentos naturais e áreas 

legalmente protegidas, guardada à consecução do objetivo de 

proteção; 

V – Opinar, na forma da lei, sobre a localização e sobre 

os padrões de operação das atividades ou das instalações 

potencialmente prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. 

Art. 12 - Todas as pessoas, físicas e jurídicas, devem 

promover e exigir medidas que garantam a qualidade do meio 

ambiente, da vida e da diversidade biológica no desenvolvimento 

de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir, às suas 

expensas, os efeitos da atividade degradadora ou poluidora por 

elas desenvolvidas. 

§ 1°. É dever de todo cidadão informar ao Poder Público 

sobre atividades poluidoras ou degradadoras de que tiver 

conhecimento, sendo-lhe garantido o sigilo de sua identidade, 

quando assim o desejar. 

§ 2°. O Poder Público garantirá a todo o cidadão que o 

solicitar a informação a respeito da situação e disponibilidade do 

Patrimônio Ambiental, enquadrando-os conforme os parâmetros e 

limites estipulados na legislação e normas vigentes. 

§ 3°. A divulgação dos níveis de qualidade do 

Patrimônio Ambiental deverá ser acompanhada da indicação 

qualitativa e quantitativa das principais causas de poluição ou 

degradação. 

Art. 13 - É obrigação do Poder Público, sempre que 

solicitado e respeitado o sigilo industrial, divulgar informações 

referentes a processos e equipamentos vinculados à geração e ao 

lançamento de poluentes para o meio ambiente, bem como os seus 

riscos ambientais decorrentes de empreendimentos públicos ou 

privados. 

Parágrafo único. O respeito ao sigilo industrial deverá 

ser solicitado e comprovado pelo interessado. 

Art. 14 - O Poder Público publicará, anualmente, um 

relatório sobre a situação ambiental do município no Portal da 

Prefeitura Municipal. 

 

CAPÍTULO III – DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE (SMMA) 

 

Art. 15 - Fica instituído o Sistema Municipal de Meio 

Ambiente - SMMA, integrante dos Sistemas Nacional e Estadual 

de Meio Ambiente, constituído pelo órgão e entidade responsáveis 

pela proteção, preservação, conservação, controle e recuperação 

do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida no Município 

de Cachoeirinha, na seguinte forma: 

I – Setor de Meio Ambiente; 

II - Conselho Municipal de Turismo e Meio Ambiente - 

CMMATUR. 

III - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável – CMDRS 

IV – Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA 

V – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC 

 

SEÇÃO I - DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 

 

Art. 16 - O órgão executivo municipal de meio ambiente 

– Setor de Meio Ambiente cabe, na gestão da política de proteção 

ambiental do Município, fazer cumprir esta Lei, competindo-lhe: 

I - Receber e responder a denúncias feitas pela 

população e promover a aplicação da legislação e das normas 

específicas de meio ambiente; 

II - Planejar e desenvolver ações de proteção, 

preservação, conservação, controle e recuperação dos recursos 

ambientais; 

III -Zelar pela observância das normas de proteção, 

preservação, conservação, controle e recuperação dos recursos 

ambientais; 

IV - Formular as normas técnicas e os padrões de 

proteção, preservação, conservação, controle e recuperação dos 

recursos ambientais, observada a legislação federal, estadual e 

municipal pertinente, submetendo-as à aprovação do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente - CMMATUR; 

V - Estabelecer as áreas em que as ações do Executivo 

Municipal, relativas à qualidade ambiental, devam ser prioritárias; 

VI - Incentivar e auxiliar tecnicamente entidades de 

caráter cultural, científico, comunitário e educacional com 

finalidade ecológica; 

VII - Incentivar o desenvolvimento, produção e 

instalação de equipamentos e a criação, absorção e difusão de 

tecnologias compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; 

VIII - Promover a captação de recursos financeiros 

destinados ao desenvolvimento das atividades relacionadas com a 

proteção ambiental; 

IX - Administrar o Fundo Único do Meio Ambiente; 

X - Fazer cumprir as decisões do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente e Turismo - CMMATUR; observadas as normas 

legais pertinentes; 

XI - Exercer o poder de polícia nos casos de infração à 

legislação ambiental, bem como para o estabelecimento de meios 

que obriguem o degradador público ou privado a recuperar e/ou 

indenizar os danos causados ao meio ambiente, sem prejuízo da 

aplicação de sanções administrativas; 

XII - Firmar acordos visando a transformação da sanção 

de multa simples em obrigação de execução de serviços de 

preservação, melhoria e recuperação do meio ambiente, sem 

prejuízo da execução de medidas exigidas em lei; 

XIII - Celebrar, em nome do Município, com pessoas 

físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, 

ampliação e funcionamento de empreendimentos e atividades 

poluidoras ou degradadoras, termos de ajustamento de conduta 

ambiental destinados a permitir as necessárias correções de suas 

atividades, para sua adequação às normas ambientais, nos termos 

da legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998 e o Decreto Federal nº 3.179, de 21 de 

setembro de 1999, quando o município estiver promovendo ações 

de licenciamento ambiental; 
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XIV - Deliberar e decidir sobre os pedidos de 

autorização para supressão, poda, transplante de espécime arbóreo 

e demais formas de vegetação em áreas urbanas de domínio 

público ou privado, bem como sobre os pedidos de seu plantio em 

áreas urbanas de domínio público e, ainda, sobre os pedidos para 

realização de atividades especificadas no regulamento desta Lei, 

respeitadas a competência do órgão estadual para as áreas rurais; 

XV - Propor a instituição, entre outras unidades, de 

parques, reservas, estações ecológicas, áreas de proteção 

ambiental, áreas de relevante interesse ecológico ou paisagístico; 

XVI - Estimular e promover o crescimento da 

consciência pública quanto à necessidade de proteger, melhorar e 

conservar o meio ambiente, bem como da educação ambiental; 

XVII - Exigir licenciamento ambiental para a instalação 

e o funcionamento de atividades, produção e serviços que 

apresentem fontes de poluição ou degradação ambiental, conforme 

indicação a ser feita pelo CMMATUR, através de Deliberação 

Normativa, respeitada a classificação instituída pela legislação 

federal e estadual; 

XVIII - Deliberar sobre o pedido de licenciamento 

ambiental de fontes poluidoras classificadas como de pequeno 

porte, quando de responsabilidade municipal; 

XIX - Adotar medidas perante os setores públicos e 

privado para manter e promover o equilíbrio ecológico e a 

melhoria da qualidade ambiental; 

XX - Exigir daquele que utilizar ou explorar recursos 

naturais a recuperação do meio ambiente degradado; 

XXI - Responder a consultas sobre matérias de sua 

competência; 

XXII – Decidir sobre a aplicação de penalidades; 

XXIII – Promover as ações que compõe a Cartilha do 

ICMS Ecológico de forma a promover a captação de recursos por 

meio de ações ambientais no município; 

XXIV - Exercer outras atividades correlatas. 

Parágrafo Único - Para a realização de suas atividades, 

o órgão executivo municipal de meio ambiente poderá utilizar-se, 

além recursos técnicos e humanos de que dispõe, do concurso de 

outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, mediante 

convênios, contratos e credenciamentos de agentes. 

 

SEÇÃO II - DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO – CMMATUR 

 

Art. 17 - Fica criado o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente e Turismo, CMMATUR, órgão colegiado, consultivo, 

deliberativo e normativo, para fins de proteção, conservação e 

melhoria do meio ambiente e saneamento básico. 

Art. 18 - O Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

Turismo, CMMATUR é parte integrante do Sistema Municipal de 

Meio Ambiente (SMMA), de caráter permanente no âmbito de sal 

competência sobre as questões ambientais e de desenvolvimento 

sustentável, proposta nesta e nas demais leis correlatadas do 

município. 

Art. 19 – Ao CMMATUR, compete os seguintes 

objetivos: 

I - Estabelecer a ação fiscalizadora de observância das 

normas contidas na legislação de proteção, preservação, 

conservação, controle e recuperação do meio ambiente e de 

melhoria da qualidade de vida no Município Cachoeirinha; 

II - Responder às consultas sobre matéria de sua 

competência; 

III - Analisar, aprovar ou vetar qualquer projeto público 

ou privado que implique impacto ambiental; 

IV - Atuar no sentido de formar consciência pública da 

necessidade de proteger, melhorar e conservar o meio ambiente; 

V - Decidir sobre aplicações de penalidades; 

VI - Propor diretrizes da política municipal de meio 

ambiente; 

VII - Estabelecer, mediante deliberações normativas, os 

padrões e as normas técnicas de proteção ambiental, ou modificar 

as existentes, quando necessário, com base em estudos técnico-

científicos, respeitadas as legislações federal, estadual e 

municipal; 

VIII - Avocar ao exame e a decisão de qualquer matéria 

de importância para a política de meio ambiente; 

IX - Auxiliar o Executivo nas questões ambientais em 

que não tenha competência deliberativa; 

X - Definir as áreas onde as ações do governo municipal, 

relativas à qualidade ambiental, devam ser prioritárias; 

XI - Propor procedimentos e ações visando a proteção, 

preservação, conservação, controle e recuperação do meio 

ambiente e melhoria da qualidade de vida no Município, observada 

a legislação federal, estadual e municipal; 

XII - Determinar ações para o exercício do poder de 

polícia administrativa e para os casos de infração à legislação e às 

normas específicas de meio ambiente; 

XIII - Propor procedimentos e ações visando a 

utilização adequada dos recursos ambientais no Município, em 

conformidade com as potencialidades socioeconômicas locais e 

regionais; 

XIV - Solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico 

complementar às ações executivas do Município na área 

ambiental; 

XV - Propor a celebração de convênios, contratos e 

acordos com entidades públicas e privadas de pesquisa e de 

atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental; 

XVI - Opinar previamente sobre planos e programas 

anuais e plurianuais de trabalho do Órgão Executivo Municipal de 

Meio Ambiente, no que diz respeito à sua competência exclusiva; 

XVII - Deliberar sobre a realização de estudos sobre 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, 

requisitando das entidades envolvidas as informações necessárias 

ao exame da matéria, visando a harmonização do desenvolvimento 

socioeconômico com a proteção ambiental; 

XVIII - Deliberar sobre a aplicação dos recursos do 

Fundo Municipal do Meio Ambiente; 

XIX - Acompanhar e exigir o controle permanente das 

atividades e empreendimentos degradadores e poluidores, de 

modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais 

vigentes; 

XX - Decidir sobre o pedido de licenciamento ambiental 

de atividades e empreendimentos cujas fontes poluidoras sejam 

classificadas como de grande e médio porte; 

XXI - Decidir, em segunda e última instância 

administrativa, sobre o pedido de licenciamento ambiental de 

atividades e empreendimentos cujas fontes poluidoras sejam 

classificadas como de pequeno porte; 

XXII - Aprovar relatórios de impacto ambiental; 

XXIII - Aprovar normas pertinentes ao sistema 

municipal de licenciamento ambiental, inclusive a classificação 

das atividades e empreendimentos por porte e potencial poluidor, 

obedecida a classificação instituída pela legislação federal e 

estadual; 

XXIV - Receber denúncias feitas pela população, 

diligenciando no sentido de sua apuração junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais responsáveis e sugerindo as 

autoridades competentes as providências cabíveis; 

XXV – Fiscalizar as ações referentes ao Saneamento 

Básico do município de Cachoeirinha/TO, fiscalizando as matérias 

relacionadas a abastecimento público de água, e esgotamento 

sanitário, gerenciamento de resíduos sólidos e manejo de águas 

pluviais, com conformidade com as diretrizes das Leis estaduais, 

federais e municipais; 

XXVI - Exercer as atividades correlatas que lhe forem 

delegadas. 

§ 1º - A função dos membros do CMMATUR, 

considerada como relevante serviço prestado à comunidade, será 

exercida gratuitamente; 

§ 2º - O suporte financeiro, técnico e administrativo 

indispensável ao funcionamento do CMMATUR será prestado 

diretamente pela Administração Municipal através do Órgão 

Executivo Municipal de Meio Ambiente. 
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§ 3º- As normas de funcionamento do CMMATUR 

serão estabelecidas em Regimento Interno, expedido pelo Prefeito 

Municipal, no prazo de sessenta (60) dias, contados da publicação 

desta lei. 

XXVII – Realizar anualmente a avaliação da 

composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Turismo; 

XXVIII – Auxiliar o Setor Ambiental na execução das 

ações que compõe o ICMS Ecológico; 

Art. 20 – Ao CMMATUR, integraram o conselho 

representação paritária entre poder público e sociedade civil, 

assegurada a participação dos setores produtivos, técnico-

científico e de defesa do meio ambiente, compõe-se de no mínimo 

6 e máximo de 12 representações. 

Parágrafo Único – A definição das representações deve 

ocorrer por meio de decreto de regulamentação da presente lei. 

Art. 21 – A composição do conselho será formada por 

titulares e suplentes, os quais serão indicados pelas representações 

que compõe o CMMATUR. 

Art. 22 – O CMMATUR elabora o seu regimento 

interno em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a fim de regular 

o seu funcionamento. 

Art. 23 – O CMMATUR tem como foro no município 

de Cachoeirinha/TO. 

 

 

 

 

SEÇÃO III - DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – 

CMDRS 

 

Art. 24 - Fica criado o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, CMDRS, órgão colegiado, 

consultivo, deliberativo e normativo, para fins de desenvolvimento 

rural sustentável no âmbito do município de Cachoeirinha/TO. 

Art. 25 - O CMDRS é de caráter permanente no âmbito 

de sal competência sobre as questões rurais e de desenvolvimento 

sustentável, proposta nesta e nas demais leis correlatadas do 

município. 

Art. 26 - O CMDRS de Cachoeirinha/TO deverá 

observar as seguintes diretrizes: 

I – Identificar problemas dos vários segmentos do setor 

agrário e agrícola municipal e formular propostas de solução;  

II – Promover a participação da comunidade rural em 

assuntos de seu interesse;  

III – Propor diretrizes para a política agrícola e agrária 

municipal, levando em consideração os aspectos sociais, os 

recursos econômicos e naturais do município, bem como a política 

regional para o desenvolvimento rural;  

IV – Discutir e sugerir linhas de trabalho aos produtores 

do município, considerando a assistência técnica, a extensão rural 

e a pesquisa agropecuária;  

V – Incentivar a ação coordenada de pesquisa, de 

assistência técnica e extensão rural, bem como do cooperativismo 

e associativismo;  

VI – Interagir com as instituições públicas e privadas 

vinculadas à assistência técnica, extensão rural, pesquisa, ensino, 

produção, comercialização, armazenamento e industrialização, no 

planejamento e execução dos programas e recursos locais;  

VII – Viabilizar soluções regionais com as autoridades 

competentes estaduais, federais, e demais Conselhos;  

VIII – Compatibilizar as reivindicações dos produtores 

locais com a política de desenvolvimento rural sustentável e com 

os recursos disponíveis;  

IX – Aprovar em sessão plenária o Regimento Interno e 

suas respectivas alterações;  

X – Informar e divulgar dados, ações e atividades 

relacionadas com o Conselho;  

XI – Compatibilizar as políticas setoriais com as demais 

ações do governo;  

XII – Promover e colaborar em campanhas educacionais 

de diversos seguimentos que visem à população rural;  

XIII – Incentivar e apoiar a preservação do patrimônio 

histórico e cultural da área rural do município 

Art. 27 - O CMDRS de Cachoeirinha/TO tem por 

finalidade: 

I - participar na definição das políticas para o 

desenvolvimento rural, o abastecimento alimentar e a defesa do 

meio ambiente;  

II - promover a conjugação de esforços, a integração de 

ações e a utilização racional dos recursos públicos e privados em 

busca de objetivos comuns;  

III - incentivar o melhoramento da qualidade de vida dos 

habitantes da zona rural;  

IV - participar da elaboração, acompanhar a execução e 

avaliar os resultados dos planos, programas e projetos destinados 

ao setor rural, em especial do Plano de Desenvolvimento Rural;  

V - promover atividades complementares às 

estabelecidas pelo Plano de Desenvolvimento Rural no sentido de 

desenvolver a atividade rural do Município de Cachoeirinha/TO;  

VI - promover a realização de estudos, pesquisas, 

levantamentos e organização de dados e informações que servirão 

de subsídios para o conhecimento da realidade do meio rural;  

VII - assegurar que a utilização dos recursos repassados 

pelo Conselho Municipal se dê naqueles setores considerados 

como prioritários pelo Plano de Desenvolvimento Rural;  

VIII - zelar pelo cumprimento das leis municipais e das 

questões relativas ao meio ambiente, sugerindo, inclusive, 

mudanças visando ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 28 – Ao CMDRS, integraram o conselho 

representação paritária entre poder público e sociedade civil, 

assegurada a participação dos setores produtivos, técnico-

científico e de defesa do meio ambiente, compõe-se de no mínimo 

6 e máximo de 12 representações. 

Parágrafo Único – A definição das representações deve 

ocorrer por meio de decreto de regulamentação da presente lei. 

Art. 29 – A composição do conselho será formada por 

titulares e suplentes, os quais serão indicados pelas representações 

que compõe o CMDRS. 

Art. 30 – O CMDRS elabora o seu regimento interno em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a fim de regular o seu 

funcionamento. 

Art. 31 – O CMDRS tem como foro no município de 

Cachoeirinha/TO. 

Art. 32 – A presente lei revoga a Lei Municipal n° 

002/2010 que trata sobre a Política Municipal de Meio Ambiente. 

 

SEÇÃO IV - DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE - FMMA 

 

Art. 33 - O Fundo Municipal de Meio Ambiente – 

FMMA tem como objetivo de implementar ações destinadas a uma 

adequada gestão dos recursos naturais, incluindo a manutenção, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental, de forma a 

garantir um desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação 

da qualidade de vida da população local. 

Art. 34 – O Fundo Municipal do Meio Ambiente será 

administrado pelo Conselho Gestor do Fundo, o qual terá como 

ordenador de despesa a Secretaria responsável pela gestão do meio 

ambiente no Município, observadas as diretrizes fixadas pelo 

Conselho Municipal do Meio Ambiente e suas contas submetidas 

à apreciação do Conselho e do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Art. 35 – No âmbito desta lei municipal fica criado o 

Conselho Municipal Gestor do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente, que será composto por um representante das seguintes 

repartições: 

I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

II – Secretaria Municipal de Administração 

III – Conselho Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
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Art. 36 – A nomeação das representações citadas no art. 

35 ocorrerão por meio de Decreto de regulamentação da presente 

lei. 

Art. 37 – O conselho gestor do fundo terá validade de 1 

(um) ano, devendo ser renovado no período citado. 

Art. 38 – Os recursos do Fundo Municipal do Meio 

Ambiente serão aplicados na execução de projetos e atividades que 

visem: 

I – custear e financiar as ações de controle, fiscalização 

e defesa do meio ambiente, exercidas pelo Poder Público 

Municipal;  

II – financiar planos, programas, projetos e ações, poder 

público ou sociedade civil que visem: 

a) a proteção, recuperação ou estímulo ao uso sustentado 

dos recursos naturais no Município;  

b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse 

ambiental;  

c) o treinamento e a capacitação de recursos humanos 

para a gestão ambiental;  

d) o desenvolvimento de projetos de educação e de 

conscientização ambiental;  

e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle 

das ações constantes na Política Municipal do Meio Ambiente;  

f) fomento de Viveiro Municipal; 

e) recuperação de áreas degradas; 

g) outras atividades, relacionadas à preservação e 

conservação ambiental, previstas em resolução do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente e Turismo. 

Art. 39 – O Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Turismo editará resolução estabelecendo os termos de referência, 

os documentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para 

apresentação e aprovação de projetos a serem apoiados pelo Fundo 

Municipal do Meio Ambiente, assim como a forma, o conteúdo e 

a periodicidade dos relatórios financeiros e de atividades que 

deverão ser apresentados pelos beneficiários. 

Art. 40 – Não poderão ser financiados pelo Fundo 

Municipal do Meio Ambiente, projetos incompatíveis com a 

Política Municipal do Meio Ambiente, assim como com quaisquer 

normas e/ou critérios de preservação e proteção ambiental, 

presentes nas Legislações Federal, Estadual ou Municipal 

vigentes. 

Art. 41 – As disposições pertinentes ao Fundo 

Municipal do Meio Ambiente, não enfocadas nesta Lei, serão 

regulamentadas por decreto do Poder Executivo, ouvido o 

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Turismo. 

 

SEÇÃO V – DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

DEFESA CIVIL - COMDEC 

 

Art. 42 - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil - COMDEC do Município de Cachoeirinha/TO, 

diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu eventual substituto, 

com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações 

de Proteção e Defesa Civil, nos períodos de normalidade e 

anormalidade. 

Art. 43 - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I - Defesa Civil: Conjunto de ações preventivas, de 

socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a evitar desastres 

e minimizar seus impactos para a população e restabelecer a 

normalidade social. 

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais 

ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, 

causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes 

prejuízos econômicos e sociais; 

III - Situação de Emergência: Situação anormal, 

provocada por desastres, causando danos e prejuízos que 

impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta 

do poder público do ente atingido. 

IV - Estado de Calamidade Pública: Situação anormal, 

provocada por desastres, causando danos e prejuízos que 

impliquem o comprometimento substancial da capacidade de 

resposta do poder público do ente atingido. 

Art. 44 - A COMDEC manterá com os demais órgãos 

congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio 

com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para 

esclarecimentos relativos à Proteção e Defesa Civil. 

Art. 45 - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil - SINPDEC. 

Art. 46 - A COMDEC compor-se-á de: 

I- Coordenador 

II- Conselho Municipal 

III- Secretaria 

Art. 47 - O Coordenador da COMDEC será indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo 

organizar as atividades de Proteção e Defesa Civil no município. 

Art. 48 - Poderão constar dos currículos escolares nos 

estabelecimentos municipais de ensino, noções gerais sobre 

procedimentos de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 49 - O Conselho Municipal será composto pelo 

Presidente, representantes das secretarias municipais, 

representantes da sociedade civil e outras entidades interessadas 

em colaborar (ONG’s, entidades privadas e etc). 

Parágrafo Único – O conselho municipal pode estar 

vinculado a conselhos já existentes, uma vez que o conselho esteja 

vinculado a discussão que envolvam temas ambientais e em defesa 

do ser humano. 

Art. 50 - Os servidores públicos designados para 

colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem 

prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 

espécie de gratificação ou remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo 

será considerada prestação de serviço relevante e constará dos 

assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 51 - Fica criado o cargo em comissão de 

Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, de livre 

nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal, que 

passa a integrar a estrutura administrativa do Município, vinculada 

ao Gabinete do Prefeito, com remuneração de um salário mínimo. 

Art. 52 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a regulamentar, mediante Decreto, as atribuições e 

competências da Unidade aqui instituídas, e proceder às alterações 

que achar necessárias na estrutura administrativa da 

Coordenadoria de Defesa Civil respeitada às normas legais 

pertinentes à Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Cachoeirinha - TO. 

 

CAPÍTULO IV - DO ZONEAMENTO AMBIENTAL 

 

Art. 53. O zoneamento ambiental consiste na definição 

de áreas do território do Município, de modo a regular atividades 

bem como definir ações para a proteção e melhoria da qualidade 

do ambiente, em face das características ou atributos das áreas. 

Art. 54. O Zoneamento Ambiental será definido por Lei 

específica, integrada ao Plano Diretor do Município, e estabelecerá 

as Zonas de Proteção Ambiental, respeitados, em qualquer caso, 

os princípios, objetivos e as normas gerais consagrados nesta Lei. 

§ 1º. A Lei Específica de Zoneamento estabelecerá, 

dentre outras coisas, os critérios de ocupação e/ou utilização do 

solo nas Zonas de Proteção Ambiental. 

§ 2º. Até a promulgação da Lei Específica de que trata 

este artigo, ficará sob a responsabilidade do CMMATUR a 

definição das áreas estabelecidas no artigo 28. 

Art. 55. Fica o Executivo Municipal autorizado a 

transformar as áreas do domínio público em Unidades de 

Conservação, a ser classificadas de acordo com o bioma a ser 

protegido. 

Art. 56. A alteração adversa, a redução da área ou a 

extinção de unidades de conservação somente será possível por 

meio de Deliberação Normativa do CMMATUR, fundamentada 

no interesse social de desenvolvimento urbano sustentável, 
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respeitados os princípios, objetivos e normas gerais constantes 

nesta Lei e o disposto no Plano Diretor e no Zoneamento 

Ambiental. 

 

CAPÍTULO V - DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 57 - Entende-se por Educação Ambiental o 

processo por meio do qual o indivíduo e a coletividade constroem 

valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem 

de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 

sustentabilidade. 

Art. 58 - A política de educação ambiental no Município 

proporcionará o desenvolvimento de atividades na educação em 

geral e na educação escolar, devendo, para tanto, atender ao 

disposto nesta Lei, em seu regulamento, e na Lei Federal n º 9.795, 

de 27 de abril de 1999. 

Art. 59 – A Educação Ambiental prevê atuação a nível 

escolar (formal) e não escolar (informal) junto a toda comunidade, 

num processo permanente e participativo, de explicitação de 

valores, instrução sobre problemas específicos relacionados com o 

gerenciamento do meio ambiente, formação de conceitos e 

aquisição de competências que resultem no planejamento, 

preservação, defesa e melhoria do ambiente. 

Art. 60 – A Educação Ambiental no âmbito escolar será 

desenvolvida na rede de ensino de todos os níveis, de forma 

interdisciplinar, em conjunto com o Departamento Municipal de 

Educação, Ministério da Educação e com as Instituições 

educacionais públicas e privadas do Sistema de ensino e as 

organizações não-governamentais com atuação em educação 

ambiental. 

Art. 61 – A Educação Ambiental atenderá a comunidade 

fora do contexto escolar e terá característica popular e 

institucionalizada através de: 

I – Campanhas de esclarecimento; 

II – Palestras 

III – Debates 

IV – Cursos de capacitação e/ou reciclagem 

V- desenvolvimento de programas de preservação 

ambiental envolvendo comunidades. 

Parágrafo Único - O programa de Educação Ambiental 

deverá enfatizar a capacitação do quadro docente, através da 

promoção de eventos diversos, tais como cursos, trabalhos de 

campo e de laboratório e material didático. 

Art. 62 - O Município desenvolverá, ainda, campanhas 

e eventos educativos concernentes ao meio ambiente junto à 

população, através de meios de comunicação e de atividades dos 

órgãos e entidades municipais. 

 

CAPÍTULO VII – CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESPAÇOS TERRITORIAIS ESPECIALMENTE 

PROTEGIDOS 

 

Art. 63 - Foi incumbido ao poder público, no art. 225, § 

1º, inciso III, da Constituição Federal, o dever de definir, em todas 

as unidades da federação, espaços territoriais e seus componentes 

a serem especialmente protegidos a fim de assegurar a efetividade 

do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. 64 – São espaços territoriais especialmente 

protegidos: 

I – As áreas de Preservação Permanente em 

conformidade com o disposto no Código Florestal; 

II – As Unidades de Conservação; 

III – As áreas verdes públicas e particulares, com 

vegetação relevante ou florestada; 

IV – Os recursos hídricos do município; 

V - Outros espaços públicos definidos por ato 

administrativo ou lei; 

Art. 65 - A proteção, preservação, conservação e uso dos 

espaços territoriais especialmente protegidos de Cachoeirinha 

serão disciplinadas no regulamento desta Lei e obedecerão, ainda, 

o disposto no Plano Diretor e na Lei de Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo do Município, bem como na legislação federal 

e estadual em vigor. 

Parágrafo único – Em quaisquer atividades e 

empreendimentos nos espaços territoriais especialmente 

protegidos deverá ser ouvido previamente o CMMATUR. 

Art. 66 - É de competência do Poder Público Municipal 

a criação e definição dos espaços territoriais especialmente 

protegidos no Município, ouvido o CMMATUR. 

Art. 67 - Ficam vedadas quaisquer ações ou atividades 

que comprometam ou possam vir a comprometer, direta ou 

indiretamente, os atributos e características inerentes aos espaços 

territoriais especialmente protegidos 

Art. 68 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

requerer ao Executivo, através do Órgão Executivo Municipal de 

Meio Ambiente, que institua Reserva Particular do Patrimônio 

Natural - RPPN no imóvel urbano de sua propriedade, por 

reconhecê-lo como de valor ecológico, total ou parcialmente. 

§ 1º - Somente poderá ser reconhecido como Reserva 

Particular do Patrimônio Natural - imóvel particular urbano onde 

sejam identificadas condições naturais primitivas, semi-

primitivas, recuperadas ou cujas características justifiquem ações 

de recuperação, pelo aspecto paisagístico, ou para a preservação 

do ciclo biológico de espécies da fauna ou da flora nativas do 

Brasil. 

§ 2º - O procedimento para o reconhecimento e 

instituição de RPPN será estabelecido no regulamento desta Lei. 

Art. 69 - As autoridades públicas dispensarão à Reserva 

Particular do Patrimônio Natural a mesma proteção assegurada 

pela legislação vigente às áreas de preservação permanente, sem 

prejuízo do direito de propriedade, que deverá ser exercido por seu 

titular em defesa da unidade de conservação de uso sustentável, 

sob a orientação e apoio do Executivo. 

Parágrafo único - No exercício das atividades de 

fiscalização, monitoramento e orientação à RPPN, o Município 

poderá firmar convênio de colaboração com entidades privadas, 

com a anuência do proprietário do imóvel onde ela se localiza. 

Art. 70 - O Poder Executivo estabelecerá, através de leis 

específicas, programas de incentivo à manutenção das áreas 

reconhecidas como RPPN, tais como a isenção do Imposto Predial 

e Territorial Urbano - IPTU para referidas áreas. 

 

CAPÍTULO VIII - DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DE EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES 
 

Art. 71 – O CMMATUR estabelecerá os procedimentos 

e regulamentará o Licenciamento Ambiental de empreendimentos 

e atividades capazes, sob qualquer forma, de causar poluição ou 

degradação ambiental no Município, quando tal atividade for de 

competência municipal. 

Parágrafo único - As atividades e empreendimentos a 

que se refere o “caput” serão classificadas como de grande, médio 

e pequeno porte mediante ato normativo do CMMATUR, 

observada a classificação instituída pela legislação federal e 

estadual. 

Art. 72 - Dependerá de prévio licenciamento ambiental, 

a ser concedido pelo Órgão Municipal Ambiental, a construção, 

instalação, ampliação, modificação ou o funcionamento de 

empreendimentos e atividades poluidoras ou degradadoras 

classificadas como de grande e médio porte, bem como as 

definidas pela legislação federal e estadual, sem prejuízo de outras 

licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º - Excluem-se do licenciamento a que refere o 

“caput” as atividades e empreendimentos classificadas como de 

pequeno porte mediante ato normativo do CMMATUR, 

sujeitando-se, no entanto, ao licenciamento ambiental 

simplificado. 

§ 2º - O licenciamento ambiental simplificado de 

empreendimentos e atividades classificadas como de pequeno 

porte competirá ao titular do Órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente. 
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§ 3º - A concessão de licenciamento em desacordo com 

esta Lei e com as normas regulamentadoras acarretará a 

instauração de Inquérito Administrativo para a apuração da 

responsabilidade do agente do Poder Público Municipal, sendo 

dever de ofício do servidor público competente determinar a sua 

instauração e faculdade de qualquer cidadão requerer a apuração 

de responsabilidade. 

§ 4º - A autoridade julgadora do pedido de licença 

ambiental valer-se-á de parecer técnico conclusivo e, quando 

couber, de parecer jurídico, para subsidiar sua decisão. 

Art. 73 - É facultado ao Órgão Executivo Municipal de 

Meio Ambiente determinar, de forma fundamentada, se necessário 

e sem prejuízo das sanções pecuniárias cabíveis, a redução das 

atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, 

os efluentes líquidos e os resíduos sólidos, dentre outros, nas 

condições e limites estipulados no licenciamento concedido. 

Art. 74 - O Órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente articular-se-á com os outros órgãos competentes no que 

se refere à expedição de alvará de localização e licença de 

construção e funcionamento ou de qualquer outra licença, tendo 

em vista as licenças ambientais exigíveis. 

Art. 75 - Na ausência de critérios municipais próprios 

aprovados pelo CMMATUR, a análise e a expedição de licenças 

serão realizadas em observância de critérios constantes da 

legislação federal e estadual em vigor. 

Art. 76 - As atividades e empreendimentos existentes ou 

em fase de implantação na data da publicação desta Lei serão 

convocadas para registro no Órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente, mediante notificação, a ser enviada através de 

correspondência, com Aviso de Recebimento, visando seu 

enquadramento nas normas vigentes e obtenção de licença 

ambiental na forma prevista no regulamento desta Lei. 

Art. 77 - Os custos correspondentes às etapas de vistoria 

e análise dos pedidos de licenciamento serão reembolsados pelos 

requerentes. 

Parágrafo único – O Poder Executivo, através de 

regulamentação, fixará os valores a serem pagos pelos requerentes 

de licenças ambientais e os prazos respectivos. 

Art. 78 - Das decisões do Órgão Executivo Municipal 

de Meio Ambiente concernentes ao licenciamento ambiental 

simplificado caberá recurso administrativo ao CMMATUR. 

§ 1º - O recurso ao CMMATUR será interposto no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data de ciência da decisão do Órgão 

Executivo Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2º - É irrecorrível administrativamente a decisão do 

CMMATUR acerca do licenciamento ambiental simplificado. 

Art. 79 - Das decisões do CMMATUR concernentes ao 

licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de 

grande e médio porte caberá recurso administrativo ao Prefeito 

Municipal. 

§ 1º - O recurso ao Prefeito Municipal será interposto no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da decisão do 

CMMATUR. 

§ 2º - É irrecorrível administrativamente a decisão do 

Prefeito Municipal acerca do licenciamento ambiental referido no 

artigo supra. 

§ 3º - A autoridade julgadora do pedido de licença 

ambiental valer-se-á de parecer técnico conclusivo e, quando 

couber, de parecer jurídico, para subsidiar sua decisão. 

Art. 80 - Para garantir a execução das medidas 

estabelecidas nesta Lei, no seu regulamento e nas normas 

decorrentes, fica assegurado aos agentes credenciados do Órgão 

Executivo Municipal de Meio Ambiente a entrada em 

estabelecimento público ou privado, durante o período de 

atividade e a permanência neles pelo tempo necessário. 

Art. 81 - Fica o poder Executivo Municipal de Meio 

Ambiente e o CMMATUR autorizado a adotar medidas de 

emergência, a fim de se evitarem episódios críticos de poluição 

ambiental ou impedir sua continuidade em caso de grave ou 

iminente risco para as vidas humanas ou para recursos 

econômicos. 

 

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE 

AMBIENTAL 
 

Art. 82 - Fica proibida e constitui infração 

administrativa ambiental a emissão ou lançamento de poluentes, 

direta ou indiretamente, no meio ambiente, assim como sua 

degradação, nos termos do artigo 2º desta Lei. 

Parágrafo Único - As infrações administrativas às 

normas de proteção ao meio ambiente no Município de 

Cachoeirinha, classificadas em leves, graves e gravíssimas, a 

serem definidas em Decreto, serão punidas nos termos desta Lei. 

Art. 83 - A fiscalização e o controle ambiental das 

atividades e empreendimentos serão realizados pelo Órgão 

Executivo Municipal de Meio Ambiente e CMMATUR, no 

exercício de seu poder de polícia, sem prejuízo das ações de 

competência da União e do Estado. 

§ 1º - No exercício da ação fiscalizadora do 

cumprimento dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, 

ficam assegurados aos técnicos e servidores credenciados ou 

designados pelo Órgão Executivo Municipal de Meio Ambiente, a 

entrada nas dependências das atividades e empreendimentos, com 

permanência nelas pelo tempo que se fizer necessária, bem como 

o acesso aos equipamentos e a todas as informações necessárias e 

a promoção dos meios adequados à perfeita execução de seus 

deveres funcionais. 

§ 2º - O titular do Órgão Executivo Municipal de Meio 

Ambiente ou os agentes credenciados ou designados, quando 

necessário, poderão requisitar apoio policial para garantir o 

cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 84 - De forma fundamentada, o Órgão Executivo 

Municipal de Meio Ambiente poderá determinar às atividades e 

empreendimentos, com ônus para elas, a execução de medições 

dos níveis e das concentrações de suas emissões e lançamentos de 

poluentes nos recursos ambientais. 

Parágrafo único - As medições de que trata este artigo 

poderão ser executadas pelas próprias fontes poluidoras ou por 

empresas de reconhecida idoneidade e capacidade técnicas, 

sempre com acompanhamento por técnico ou agente credenciado 

ou designado pelo Órgão Executivo Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 85 – A autoridade ambiental que tiver ciência ou 

notícia de infração ambiental é obrigada a promover a sua 

apuração imediata em processo administrativo próprio, sob pena 

de se tornar corresponsável. 

Art. 86 – Para imposição e gradação da penalidade, a 

autoridade competente observará: 

I – A gravidade do fato, tendo em vista os motivos da 

infração e suas consequências para a saúde pública e para o meio 

ambiente; 

II – Os antecedentes do infrator ou do empreendimento 

ou instalação relacionados à infração, quanto ao cumprimento da 

legislação ambiental municipal; 

III- A situação econômica do infrator, no caso de multa; 

IV – A efetividade das medidas adotadas pelo infrator 

para a correção dos danos causados ao meio ambiente; 

V- A colaboração do infrator na solução dos problemas 

advindos de sua conduta. 

Parágrafo único – O regulamento desta Lei detalhará: 

I – O procedimento administrativo de fiscalização; 

II – O procedimento administrativo, as hipóteses e os 

critérios para aplicação de sanções; 

III – A tipificação e a classificação das infrações às 

normas de proteção ao meio ambiente do município de 

Cachoeirinha; 

 

CAPÍTULO X - DA CERTIDÃO DE USO DO SOLO 

 

Art. 87 - A certidão de uso e ocupação do solo é o 

documento que atesta os potenciais usos de um determinado local 

à luz da legislação urbanística, seja do ponto de vista qualitativo 

ou quantitativo. 
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Art. 88 - Qualquer pessoa poderá requerer a certidão de 

uso e ocupação do solo de qualquer local, independente de 

comprovar relação com o mesmo ou o seu proprietário, pois a 

informação é de caráter público.  

Art. 89 - Para a emissão da Certidão de Uso do Solo, é 

obrigatório o interessado apresentar os seguintes documentos:  

I - Requerimento junto ao Protocolo da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo devidamente preenchido; 

II - Comprovante de pagamento da taxa referente à 

expedição da certidão de uso do solo; 

III – Documento da área (escritura, certidão de inteiro 

teor, termo de posse e etc); 

IV – Documentos do proprietário (RG, CPF, CNPJ e etc) 

V – Certidões de Regularidade Fiscal (caso for 

empresa); 

Art. 90 – No caso de se tratar de uma atividade 

desenvolvida em propriedades localizadas na zona rural, deverá 

ser apresentado os documentos a seguir: 

I - Requerimento junto ao Protocolo da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Turismo devidamente preenchido; 

II - Comprovante de pagamento da taxa referente à 

expedição da certidão de uso do solo; 

III – Documento da área (escritura, certidão de inteiro 

teor, termo de posse e etc); 

IV – Documentos do proprietário (RG, CPF, CNPJ e etc) 

V – Cadastro Ambiental Rural – CAR; 

VI – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – 

ITR 

VII – Certidões de Regularidade Fiscal (caso for 

empresa); 

 

Art. 91 - A certidão de uso e ocupação do solo deve ser 

requerida antes da implantação da atividade. 

Art. 92 - A Certidão de Uso do Solo informará se o uso 

é permitido ou em quais condições será possível a instalação do 

empreendimento e as categorias de incomodidade, bem como os 

requisitos de instalação. 

 

CAPÍTULO XI - DO MONITORAMENTO AMBIENTAL 

 

Art. 93 – Para avaliação da eficácia das ações de 

fiscalização e da qualidade dos recursos ambientais existentes no 

território estadual, a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO desenvolverá rotinas de 

monitoramento ambiental que compreenderão: 

I – A identificação de parâmetros referenciais para 

proteção do meio ambiente no município; 

II – Aferir o atendimento aos padrões de qualidade 

ambiental e aos padrões de emissão; 

III – Controlar o uso e a exploração dos recursos 

ambientais; 

IV – Avaliar os efeitos de planos, políticas e programas 

de gestão ambiental e de desenvolvimento econômico social; 

V – Acompanhar o estágio populacional de espécies da 

flora e fauna, especialmente as ameaçadas de extinção e em 

extinção; 

VI – Subsidiar medidas preventivas e ações 

emergenciais em casos de acidentes ou episódios críticos de 

poluição; 

VII – Acompanhar e avaliar a recuperação de 

ecossistemas ou áreas degradadas; 

VIII – Subsidiar a tomada de decisão quanto a 

necessidade de auditoria ambiental; 

IX – A verificação das causas dos desvios dos 

parâmetros ambientais do estado; 

X – A recomendação de medidas preventivas e 

corretivas, incluindo ações de controle e fiscalização, para 

solucionar as causas dos desvios identificados. 

 

CAPÍTULO XII - DO SANEAMENTO 

 

Art. 94 - De acordo com a Lei Federal n° 11.445/07, 

podemos definir como saneamento básico o conjunto de serviços, 

infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de 

água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

Art. 95 - Para preservar o meio ambiente e a higiene 

pública, fica proibido: 

I – jogar lixo e entulho e quaisquer outros objetos e 

dejetos no leito dos rios, córregos, ribeirões e lotes vagos.  

II – queimar, mesmo nos quintais, lixo, detritos ou 

objetos em quantidade capaz de molestar a vizinhança e produzir 

odor ou fumaça nocivos à saúde;  

III – aterrar logradouros públicos com lixo, entulhos ou 

quaisquer detritos;  

IV - jogar lixo ou detritos sólidos para os dispositivos de 

drenagem pluvial e/ou de esgotamento sanitário dos logradouros 

públicos como as sarjetas, bocas de lobo, canais, poços de visita, 

entre outros. 

Art. 96 - Os resíduos provenientes de construção, 

demolição e movimentos de terra não poderão ser depositados nos 

logradouros públicos e deverão ser removidos por conta dos 

responsáveis e encaminhados a locais próprios definidos pela 

Prefeitura. 

Art. 97 - O órgão de limpeza pública estabelecerá o 

roteiro e os horários da coleta, bem como os locais onde deverão 

ser postos os recipientes para a coleta, fazendo ampla divulgação 

desses assuntos junto à comunidade. 

Art. 98 - Os terrenos não edificados, dentro do perímetro 

urbano, deverão ser mantidos limpos, livres de lixo e entulhos, 

possuindo boa drenagem de forma a não comprometer a 

salubridade ambiental. 

Art. 99 - É proibido depositar, despejar ou descarregar 

lixo, rejeitos, entulhos ou resíduos de qualquer natureza às 

margens das rodovias e estradas vicinais. 

Art. 100 - É proibida a atividade que comprometa de 

qualquer forma, a qualidade das águas destinadas ao consumo 

humano, público ou particular. 

Art. 101 - Os Sistemas de Abastecimento de Água, 

público ou privado, e Soluções Alternativas de Abastecimento de 

Água, individual ou coletiva, estarão sujeitos à fiscalização, em 

todos os aspectos que possam afetar a saúde pública. 

 

CAPÍTULO XIII - DA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 102 – Na recuperação de áreas degradadas geradas 

pela iniciativa privada, a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO estabelecerá um plano de recuperação, 

que será executado mediante um Termo de Compromisso a ser 

firmado entre o gerador do dano e as partes, junto ao poder público 

deverá estabelecer sanções econômicas ao gerador do dano, com 

objetivo de arrecadar recursos financeiros para promover a 

recuperação ambiental. 

Art. 103 – Na elaboração dos orçamentos anuais do 

poder público municipal deverão ser previstos recursos financeiros 

para recuperação ambiental de áreas que estejam comprometendo 

a saúde pública e atrativos naturais.  

 

CAPÍTULO XIV - DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NAS 

QUESTÕES AMBIENTAIS 

 

Art. 104 – O poder público municipal, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

TURISMO, deverá estimular a participação social nas questões 

ambientais como meio de garantir o sucesso na implementação dos 

instrumentos descrito nesta lei. 

Art. 105 – O CMMATUR assumirá o processo de 

elaboração da agenda 2030 local, com apoio operacional da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

TURISMO. 
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Art. 106 – Os acordos firmados nos processos de 

negociação promovidos pela agenda 2030 local, estão 

materializados no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável. 

 

CAPÍTULO XIX - DAS SANÇÕES 
 

Art. 107. As infrações a que se refere o art. 81, parágrafo 

único, serão punidas com as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, em que o infrator será 

intimado para fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição 

de outras sanções previstas nesta Lei; 

II - Multa simples; 

III - Multa diária, a ser aplicada sempre que o 

cometimento da infração se prolongar no tempo; 

IV - Apreensão dos animais, produtos e subprodutos da 

fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 

de qualquer natureza utilizados na infração; 

V - Destruição ou inutilização do produto; 

VI - Suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - Embargo de obra ou atividade; 

VIII - Demolição de obra ou empreendimento; 

IX - Suspensão parcial ou total de atividades, até a 

correção das irregularidades, salvo os casos reservados à 

competência da União e do Estado; 

X – Restritiva de direitos. 

§ 2º - Se o infrator praticar, simultaneamente, duas ou 

mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções 

a ele cominadas. 

§ 3º - A advertência será aplicada quando forem 

praticadas infrações classificadas como leves. 

§ 4º- A multa simples será aplicada sempre que o agente: 

I - Reincidir em infração classificada como leve; 

II - Praticar infração grave ou gravíssima; 

III - Obstar ou dificultar ação fiscalizadora. 

§ 5º - As sanções restritivas de direito são: 

I - Suspensão de registro, licença ou autorização/alvarás; 

II - Cancelamento de registro, licença ou 

autorização/alvarás; 

III - Perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - Perda ou suspensão da participação em linhas de 

financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - Proibição de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo período de até três anos. 

Art. 108 - O valor da multa de que trata o artigo anterior 

será fixado no regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, 

com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo 

o mínimo de R$50,00 (cinquenta reais) e o máximo de 

R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), conforme 

estabelecido no art. 75 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998. 

Parágrafo único - Os débitos resultantes de multas 

aplicadas em decorrência desta Lei poderão ser parcelados, 

corrigidos monetariamente, nos termos do regulamento desta lei. 

Art. 109 - A aplicação das sanções previstas neste artigo 

será precedida de regular processo administrativo, a ser 

especificado no regulamento desta Lei, onde será concedido o 

prazo de 30 (trinta) dias ao autuado para apresentação de defesa, 

contados do recebimento da notificação da infração. 

§ 1º - A aplicação das sanções previstas nesta Lei não 

exonera o infrator das cominações civis e penais cabíveis. 

§ 2º - A multa simples poderá ser convertida, mediante 

a assinatura de Termo de Compromisso com o órgão executivo 

municipal de meio ambiente, em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, sem 

prejuízo da execução de medidas exigidas em lei. 

§ 3º - Em caso de reincidência em infração punida com 

multa, esta será aplicada em dobro. 

§ 4º - A apreensão e destruição referidas nos incisos IV 

e V do “caput” obedecerão à seguinte disposição: 

I - Os animais serão libertados em seu “habitat” ou 

entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades 

assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 

técnicos habilitados, vedada a prática de quaisquer atos de abuso e 

maus-tratos ou que causem ferimentos ou mutilações nos mesmos, 

bem como sua destinação para realização de experiências, ainda 

que para fins didáticos ou científicos; 

II - Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, 

serão estes avaliados e doados a instituições científicas, 

hospitalares, penais e outras com fins beneficentes, conforme 

dispõe a Lei Federal 9.605/98 e a Lei Estadual 15.972/05; 

III - Os produtos e subprodutos da flora não perecíveis 

serão destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou 

educacionais; 

IV - Os instrumentos utilizados na prática da infração 

serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio de 

reciclagem. 

§ 5º - Ao infrator que estiver exercendo atividade sem a 

licença ou a autorização do município, além das demais 

penalidades cabíveis, será aplicada a penalidade de suspensão de 

atividades, a qual prevalecerá até que o infrator obtenha a licença 

ou autorização devida ou firme termo de ajustamento de conduta 

com o órgão executivo municipal de meio ambiente, com as 

condições e prazos para funcionamento da atividade ou 

empreendimento até a sua regularização. 

§ 6º - As penalidades indicadas nos incisos VI a VIII do 

“caput” serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o 

estabelecimento não estiver obedecendo às prescrições legais ou 

regulamentares. 

Art. 110 - As pessoas físicas e jurídicas que se 

dispuserem a conservar, proteger e recuperar o meio ambiente 

receberão incentivos. 

Art. 111 - A fiscalização do cumprimento do disposto 

nesta Lei, no seu regulamento e nas demais normas ambientais em 

vigor será exercida pelo órgão executivo municipal de meio 

ambiente, pelo CMMATUR, e outros entes vinculados, com 

atividades correlatas, aos quais compete, por intermédio de seus 

servidores, previamente credenciados pelo titular do respectivo 

órgão ou entidade: 

I - efetuar vistorias e elaborar o respectivo relatório; 

II - verificar a ocorrência de infração à legislação 

ambiental municipal; 

III - lavrar os autos de fiscalização e de infração, 

aplicando as penalidades cabíveis; 

IV - determinar, em caso de grave e iminente risco para 

vidas humanas, para o meio ambiente ou para os recursos 

econômicos do Município, medidas emergenciais e a suspensão ou 

redução de atividades durante o período necessário para a 

supressão do risco. 

 

CAPÍTULO XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 112 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

determinar medidas de emergência, a serem especificadas em 

regulamento, a fim de evitar episódios críticos de poluição 

ambiental ou impedir sua continuidade em caso de grave ou 

iminente risco para vidas humanas e/ou animais ou recursos 

ambientais. 

Parágrafo único - Para a execução das medidas de 

emergência de que trata este artigo poderá ser reduzida ou 

impedida, durante o período crítico, a atividade de qualquer fonte 

poluidora na área atingida pela ocorrência, respeitadas as 

competências da União e do Estado. 

Art. 113 - O poder Executivo regulamentará esta Lei 

mediante decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua 

publicação. 

Art. 114 – Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Cachoeirinha/TO, 24 de outubro de 2022. 

 

 

PAULO MACEDO DAMACENA  
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Prefeito Municipal 

 

LEI N°373/2022      
CACHOEIRINHA, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

CRIA A OUVIDORIA DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA/TO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, 

senhor PAULO MACEDO DAMACENA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu, no uso de minhas atribuições legais, conferidas pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Em obediência ao Inciso I, do Parágrafo 3º do Art. 

37 da Constituição Federal, e, em atendimento ao que estabelece a 

Lei Federal n 13.460/2017 de 26 de junho de 2017, fica criada a 

Ouvidoria do Município de Cachoeirinha - TO, vinculada à 

Secretaria de Administração, tendo como finalidade possibilitar 

aos cidadãos a participação na administração pública direta e 

indireta do Município, especialmente para apresentar solicitações, 

sugestões, reclamações e denúncias relativas à prestação dos 

serviços públicos em geral ou contra o exercício negligente ou 

abusivo de cargo, emprego ou função pública. 

 

Art. 2º. Compete à Ouvidoria do Município de 

Cachoerinha/TO: 

I - Receber e analisar reclamações, sugestões, solicitações, 

denúncias, elogios e demais manifestações referentes aos serviços 

públicos prestados pelos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta e à conduta de agentes públicos na prestação e 

fiscalização de tais serviços e encaminhá-las, conforme a matéria, 

ao órgão ou entidade competente; 

II - Monitorar as providências adotadas pelos órgãos ou 

entidades, a partir das manifestações de cidadãos encaminhadas 

pela Ouvidoria do Município; 

III - Cobrar respostas dos órgãos ou entidades a respeito 

das manifestações a eles encaminhadas e levar ao conhecimento 

da autoridade superior do órgão ou entidade os eventuais 

descumprimentos; 

IV - Manter o cidadão informado sobre o andamento e o 

resultado das reclamações, sugestões, solicitações e denúncias 

apresentadas; 

 

V - Fazer recomendações para a melhoria da qualidade dos 

serviços prestados, sugerindo a adoção de medidas para a correção 

e a prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços 

públicos; 

VI - Promover a mediação e a conciliação de conflitos 

entre cidadãos e órgãos, entidades ou agentes da Administração 

Pública Municipal;  

VII - Manter registro de todos os atendimentos prestados 

pela Ouvidoria por tema, assunto, data de recebimento e das 

respostas aos cidadãos das providências adotadas;  

VIII - Produzir estatísticas indicativas do nível de 

satisfação dos usuários dos serviços públicos prestados no âmbito 

da Administração Pública Municipal, com base nas manifestações 

recebidas;  

IX - Promover capacitação e treinamento em temas 

relacionados às atividades de ouvidoria;  

X - Elaborar, anualmente, relatório de suas atividades para 

apresentação a Secretaria de Administração Geral, que o 

encaminhará ao Gabinete do Prefeito Municipal;  

XI - Promover a divulgação de suas atividades;  

XII - Estimular a participação dos cidadãos no 

acompanhamento e controle social das atividades e serviços 

públicos prestados pelos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta;  

XIII - Estabelecer canais de comunicação com o cidadão 

que facilitem e agilizem o fluxo de informações e a solução de suas 

demandas.  

 

§ 1º - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá, 

diretamente, ou mediante representação, apresentar à Ouvidoria do 

Município reclamação, sugestão, solicitação, denúncia e elogio 

referente a serviços públicos prestados pelos órgãos e entidades da 

administração pública municipal. 

 

§ 2º - A Ouvidoria deverá fornecer resposta conclusiva ao 

usuário no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável de forma 

justificada uma única vez, por igual período.  

 

§ 3º - Observado o prazo previsto no § 2º, a Ouvidoria 

poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente a 

agentes públicos do órgão ou entidade competente, as quais devem 

ser respondidas no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável de forma 

justificada uma única vez, por igual período. 

 

§ 4º - A Ouvidoria deve garantir acesso restrito à 

identidade do usuário e às demais informações pessoais constantes 

das manifestações recebidas, nos termos da Lei federal nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011. 

 

§ 5º - A Ouvidoria poderá receber e analisar manifestações 

anônimas, devendo encaminhá-las desde que apresentem 

elementos suficientes à verificação dos fatos descritos.  

 

§ 6º - As recomendações de que trata o inciso V deste 

artigo devem ser encaminhadas formalmente, com suas 

respectivas justificativas, à autoridade superior do órgão ou 

entidade.  

 

Art. 3º - A Ouvidoria do Município será dirigida pelo 

Ouvidor-Geral, que será nomeado pelo Prefeito Municipal, 

dentre os servidores municipais com vínculo efetivo; 

Parágrafo único: Havendo ausência de servidores efetivos 

para o exercício da função, poderá o município realizar 

contratação temporária para ocupar o cargo a que se refere o caput 

deste artigo, até a realização de concurso público.  

 

Art. 4º - O Ouvidor-Geral do Município, que atuará de 

forma a permitir transparência, imparcialidade, informalidade e 

celeridade em seus procedimentos, tem as seguintes atribuições:  

I - Dirigir, coordenar, avaliar e controlar as atividades e 

serviços da Ouvidoria do Município;  

II - Representar a Ouvidoria perante os demais órgãos e 

entidades do Poder Executivo Municipal e dos demais Poderes e 

perante a sociedade; 

III - Orientar os serviços relativos às atividades da 

Ouvidoria, assegurando a sua uniformização e eficiência e zelando 

pelo controle de sua qualidade;  

IV - Definir com os dirigentes dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta procedimentos para que as 

demandas apresentadas sejam rápida e adequadamente 

examinadas, encaminhadas e respondidas;  

V - Interagir com os órgãos e entidades da administração 

direta e indireta do Município, especialmente para acompanhar as 

providências adotadas por esses órgãos e entidades em razão de 

reclamações, sugestões, solicitações ou denúncia apresentadas;  

VI - Facilitar o acesso dos cidadãos ao serviço da 

Ouvidoria-Geral do Município, simplificando seus 

procedimentos;  

VII - Apresentar a Secretaria de Administração Geral, para 

encaminhamento ao Gabinete do Prefeito Municipal, relatório das 

atividades desenvolvidas pela Ouvidoria-Geral;  

VIII - Sugerir soluções de problemas identificados à 

autoridade superior do órgão ou entidade;  

IX - Propor a correção de erros, omissões ou abusos 

cometidos no atendimento aos usuários dos serviços públicos;  

X - Atuar na prevenção e solução de conflitos; 

XI - Manter os interessados informados sobre medidas 

adotadas e resultados obtidos.  
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Art. 5º - Para o pleno exercício de suas atribuições, é 

assegurado ao Ouvidor-Geral:  

I - Autonomia na elaboração de pareceres, atos e relatórios, 

sendo vedada a alteração ou influência sobre estes;  

II - Ter livre acesso a todos os órgãos ou entidades da 

administração direta e indireta do Município;  

III - requisitar informações ou cópia de documentos aos 

órgãos e entidades da administração municipal direta e indireta, 

fixando prazo razoável para o seu atendimento; 

IV - Participar de reuniões e eventos em órgãos ou 

entidades da administração direta e indireta relacionados à sua área 

de atuação, com direto a voz, mas sem direito a voto.  

 

Art. 6º - O Ouvidor-Geral, quando for o caso, deve 

guardar sigilo das informações levadas ao seu conhecimento no 

exercício das funções.  

 

Art. 7º - A Ouvidoria-Geral do Município contará com o 

apoio administrativo e suporte técnico-operacional da Secretaria 

de Administração do Município. 

 

Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 dias 

do mês de outubro do ano de 2022. 

 

 

PAULO MACÊDO DAMACENA 

Prefeito Municipal 
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